
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 5, DE 2022 

(Do Poder Executivo) 
MSC 187/2022
OF 193/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3.142, de 13 de junho de 2018, que 
renova a permissão outorgada à Rádio Meridional da Bahia Ltda para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Itabuna, Estado da 
Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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EM nº 00148/2020 MCOM 

  

Brasília, 27 de Outubro de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º 01250.072621/2017-62, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 6.431/2018/SEI-MCTIC, com os acréscimos 

constantes da Nota nº 298/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, chanceladas pelo Parecer Jurídico 

n.º 622/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhados da Portaria nº 3.142/2018/SEI-MCTIC, 

de 13 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U do dia 20 de junho de 2018, 

que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de junho de 2018, a permissão outorgada à Rádio 

Meridional da Bahia Ltda. (CNPJ Nº 16.284.812/0001-46), nos termos da Portaria nº nº 135, de 14 

de junho de 1988, publicada no Diário Oficial da União de 15 de junho de 1988., para executar, sem 

direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade 

de Brasília, Distrito Federal. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 



 

 

PORTARIA Nº 3142/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1
de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº
53000.005022/2011-93, invocando as razões presentes nas Notas Técnicas nº
6.431/2018/SEI-MCTIC e n.º 12.449/2018/SEI-MCTIC, chanceladas pelo Parecer
Jurídico n.º 00622/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante
neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 15 de junho de 2018, a permissão
outorgada à Rádio Meridional da Bahia Ltda., para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Itabuna, estado da Bahia, serviço esse outorgado meio da Portaria nº
135, de 14 de junho de 1988, publicada no Diário Oficial da União de 15 de junho
de 1988.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/06/2018, às 16:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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EM nº 00148/2020 MCOM 
  

Brasília, 27 de Outubro de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º 01250.072621/2017-62, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 6.431/2018/SEI-MCTIC, com os acréscimos 
constantes da Nota nº 298/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, chanceladas pelo Parecer Jurídico 
n.º 622/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhados da Portaria nº 3.142/2018/SEI-MCTIC, 
de 13 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U do dia 20 de junho de 2018, 
que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de junho de 2018, a permissão outorgada à Rádio 
Meridional da Bahia Ltda. (CNPJ Nº 16.284.812/0001-46), nos termos da Portaria nº nº 135, de 14 
de junho de 1988, publicada no Diário Oficial da União de 15 de junho de 1988., para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade 
de Brasília, Distrito Federal. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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 01250.059013/2017-62
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 193/2022/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900   Brasília/DF
 
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as permissões outorgadas para
executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão sonora em frequência modulada,
constantes das Portarias nºs 2.764 e 3.142, de 2018.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de
Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 13/04/2022, às 15:31, conforme
horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado: 22791

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3305502 e o
código CRC 79BE54B4 no site: 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.059013/2017-62 SEI nº 3305502

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37809/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  01250.072621/2017-62.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 09/10/2019, às 12:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4714646 e o código CRC 38EDD5D5.

Referência: Processo nº 01250.072621/2017-62 SEI nº 4714646

Ofício 37809 (4714646)         SEI 01250.072621/2017-62 / pg. 1



INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

01250.072621/2017-62

Interessado: Rádio Meridional da Bahia Ltda.

Setor: Secretaria de Radiodifusão

CNPJ: 16.284.812/0001-46

Serviço: Radio Frequência Modulada

FISTEL: 06030115510

UF: BA

Localidade: Itabuna

Tipo: Renovação Rádio Frequência Modulada

Número do
Tipo:

428

Documentos
Restritos:

RAIS - evento SEI n.º 0458603, fls.22/29; 118/121 ; 
evento SEI n.º 0458597, fls.30/35

Balanço Patrimonial - evento SEI n.º 2425561, fl.28

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

Informe Processual CGPO 3361279         SEI 01250.072621/2017-62 / pg. 1



430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 13/09/2018, às 14:30,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3361279 e o código CRC 4633F8F1.

Referência: Processo nº 01250.072621/2017-62 SEI nº 3361279
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Ŵ_qPUYrsZMK_VUKtauZsvsJMK_VUKsOPKLZYswUQUPKsxMuQUVKssssssssssyKTKrsz{N|}Nz|}~ssssssssss�YPKrs}�r��r|�
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àbcdebd̀cfggg̀h
ea

��3�1 ` g�gg� g�gg� �� hh �| �7/�54/

|Z}~Z�~
��Z����-����~

ggcb���bà�h�e
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àbcadecfgdh
ì
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Correspondência Eletrônica - 2603611

Data de Envio: 
  25/01/2018 17:01:36

De: 
  MCTIC/SLPOS (SEI-MC) <slpos.sei@mctic.gov.br>

Para:
    coact@mctic.gov

Assunto: 
  Alteração contratual

Mensagem: 
  Processo nº  01250.072621/2017-62

 

 

1. Informamos que às fls. 17-23 (evento SEI nº 2425561) foi apresentada a alteração contratual cujo
quadro societário/diretivo diverge do  último conhecido por esta Pasta.
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35226425621

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

11/05/2012

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

09/05/2012

PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

EP RADIO PARTICIPACOES LTDA.

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

C.N.P.J. 

15.530.665/0001-84

ENDEREÇO 

RUA REGINA NOGUEIRA

NÚMERO 

120

COMPLEMENTO 

SALA 19

BAIRRO 

JARDIM SAO GABRIEL

MUNICÍPIO 

CAMPINAS

UF 

SP

CEP 

13045-290

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

3.480.000,00

OBJETO SOCIAL

HOLDINGS DE INSTITUIÇÕES NÃO-FINANCEIRAS

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

ANTONIO CARLOS COUTINHO NOGUEIRA

ENDEREÇO 

RUA REGINA NOGUEIRA

NÚMERO 

120

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

JARDIM SAO GABRIEL

MUNICÍPIO 

CAMPINAS

UF 

SP

CEP 

13045-290

CPF 

049.682.388-43

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

1.740.000,00

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

JOSE BONIFACIO COUTINHO NOGUEIRA FILHO

ENDEREÇO 

RUA REGINA NOGUEIRA

NÚMERO 

120

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

JARDIM SAO GABRIEL

MUNICÍPIO 

CAMPINAS

UF 

SP

CEP 

13045-290

CPF 

193.736.438-00

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

1.740.000,00

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

11/01/2018

NÚMERO 

858.974/18-6

JC - Nº 1038129/18 DE 10/01/2018.. MANDADO DE SEGURANCA N 0019824-94 2016.4.03.6100. TRAMITE: 8 VARA DE SAO PAULO.

APELACAO N 0019824-94.2016 4.03.6100/SP (2016.61 00.019824-6/SP). TRAMITE: TRF 3 REGIAO. APELADO: PRESIDENTE DA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP. APELANTE: CENTRO PAULISTA PARTICIPACOES LTDA. (NIRE

Página 1 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
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35216861763), E.P RADIO PARTICIPACOES LTDA. (NIRE 35226425621), EMPRESA PAULISTA DE NOTICIAS LTDA. (NIRE

35225517671), EMPRESA PAULISTA DE RADIO LTDA. (NIRE 35219501369), MIMP PARTICIPACOES LTDA. (NIRE 35219665906),

O.A EVENTOS LTDA. (NIRE 35228116383), RADIO INDEPENDENCIA DE RIBEIRAO PRETO LTDA. (NIRE 35200132546), TERRA DA

GENTE PRODUCOES E EVENTOS LTDA. (NIRE 35204657295), T.G TECNOLOGIA E PARTICIPACOES LTDA. (NIRE 35228657198) E

PARCON PARTICIPACOES LTDA (NIRE: 35226507725) . MATERIA: DELIBERACAO JUCESP N 02/2015. ACORDAO: "VISTOS E

RELATADOS ESTES AUTOS EM QUE SAO PARTES AS ACIMA INDICADAS, DECIDE A EGREGIA PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL FEDERAL DA 3 REGIAO, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO A APELACAO DA PARTE IMPETRANTE, NOS

TERMOS DO RELATORIO E VOTO QUE FICAM FAZENDO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE JULGADO. (ACORDAO DE

14.11.2017).

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35226425621

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 24/01/2018

Certidão Simplificada emitida para ALTAIR DE SANTANA PEREIRA : 00690063180. Documento certificado por FLÁVIA

REGINA BRITTO GONÇALVES, Secretária Geral da Jucesp. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de

autenticidade 96013840, quinta-feira, 25 de janeiro de 2018 às 17:49:15.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - Serad 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

 

 

  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no
  01250.072621/2017-62 

Entidade:  

Executante do serviço de radiodifusão Localidade:  UF:  

Validade da Outorga:  Período:  
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 

 

3  

2603772 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
PENDENTE 2603527 quadro divergente 

 
 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 
5-23 (6ª e 7ª alterações) 

2603830 

2.1.2. Certidão detalhada  ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 25/26 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

OK 28 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 30 

IDADE 2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 32 
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2 

 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

34 

36 

38 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 2603527 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

34 

42 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 44 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 46-51 

 

 
 
 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia Franco 

CARGO: Técnico de Nível Superior III 
25/01/2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

DESPACHO

 

Processo nº  01250.072621/2017-62

 

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica  apresentado às páginas
46-51, pela RÁDIO MERIDIONAL DA BAHIA LTDA (CNPJ Nº 16.284.812/0001-46),
executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Itabuna, estado da Bahia, com vistas à renovação da referida
permissão, encaminho os autos encaminho os autos à CGPO_REGIONAIS, para
análise e providências que julgar pertinentes. 

 

2. Após a adoção das medidas de estilo solicito seja o Coordenação de
Renovação e Outorgas de Serviços de Radiodifusão-COROR informado quanto à
regularidade técnica da Entidade em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 26/01/2018, às 09:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2603845 e o código CRC 5269462B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.072621/2017-62 SEI nº 2603845
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 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - RADIO MERIDIONAL DA BAHIA LTDA
CNPJ: 16284812000146

Presidente:

Endereço: RUA MONTES CLAROS - FATIMA

E-mail:

Capital Social: 100.000,00

Reserva de Capital:

Total: 100.000,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas

002.995.615-34 ANTONIO MENEZES FILHO (ESPOLIO) 25.000 25.000,00

049.620.875-68 ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHAES JUNIOR 25.000 25.000,00

15.530.665/0001-84 EP PARTICIPACOES LTDA 25.000 25.000,00

790.369.295-04 CAROLINA PIMENTEL DE MAGALHAES 8.333 8.333,00

798.490.245-34 LUIS EDUARDO MARON DE MAGALHAES FILHO 8.334 8.334,00

947.694.355-98 PAULA MARON MAGALHAES GUSMAO 8.333 8.333,00

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO

295.633.645-20 MAURICIO ROLLEMBERG DA FONSECA FILHO ADMINISTRADOR

939.881.335-15 ROMILDO FAUSTO DE SOUSA JUNIOR ADMINISTRADOR

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilD...

1 de 1 30/01/2018 09:43
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF: BA Município: Itabuna

Entidade Município Data Outorga Validade

MC RADIODIFUSAO LTDA Itabuna 24/10/1985 24/10/1995

RADIO MERIDIONAL DA BAHIA LTDA Itabuna 15/06/1988 15/06/1998

RADIO SAO JOSE LTDA Itabuna 22/01/2004 22/01/2014

TRANS RADIODIFUSAO LTDA Itabuna 26/12/1999 26/12/2009

Usuário: 20027117120 - EDINEIA PEREIRA DA COSTA           Data: 30/01/2018          Hora: 09:46:10

Registro 1 até 4 de 4 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

BOM DIA

EDINEIA PEREIRA DA COSTA

SRD »» Relatórios »» Outorga menu  ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 de 1 30/01/2018 09:47
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
FLS: 001/001

DESCRIÇÃO DO SISTEMA
 Nome/Razão Social:  RADIO MERIDIONAL DA BAHIA LTDA  CNPJ:  16.284.812/0001-46

 Nome Fantasia:  102 FM SUL  Fistel:  06030115510

 Serviço:  RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA - FM  UF:  BA

 Localidade:  ITABUNA  Classe PB:  A2

 Canal PB:  271 (duzentos e setenta e um)   Canal OP:  271  Freqüência PB:  102,1 MHz   Freqüência OP:  102,1 MHz  Classe OP:  A2

 Num. Estação:  322646952  Indicativo:  ZYC367  Telefone (Sede): 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO

 1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO

  Logradouro:  RUA MONTES CLAROS   Número:  S/N  Bairro:  FÁTIMA

  Localidade:  ITABUNA  UF:  BA

  Latitude:  14º 46' 51" 00" S   Longitude:  39º 15' 44" 00" W  Cota da Base da Torre:  89 metros

*Coordenadas de acordo com o sistema WGS-84.

 2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO

 2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR

  Fabricante:  Rohde & Schwarz GmnH & Co. KG  Fabricante:  Elenos S.R.L. Broadcasting Equipment

  Modelo:  NR 8230x  Modelo:  ETG 1000

  Código de homologação:  031881002545  Código de homologação:  011800300422

  Potência Operação:  30 kW  Potência Operação:  1 kW

 2.3 - ANTENA PRINCIPAL 2.4 - ANTENA AUXILIAR

  Fabricante:  TRANS-TEL / CONTI & CIA. LTDA.  Fabricante:  ***

  Modelo:  TTFM2P-4-102,1-30-EF  Modelo:  ***

  GMAX:  3,54 dBd  GMAX:  ***

  Polarização:  Circular  Polarização:  ***

  HCI:  75 metros  HCI:  ***

  Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  0º  Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  ***

  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  ***  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  ***

  Orientação do Zero do diagrama:  190º em relação ao norte verdadeiro  Orientação do Zero do diagrama:  *****

  Descrição da Antena:  Antena FM alta potência;  Descrição da Antena: ***

 2.5 - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 2.6 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR

  Fabricante:  RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS  Fabricante:  ***

  Modelo:  HCA318-50  Modelo:  ***

  Comprimento:  75 m  Comprimento:   ***

  Impedância:   50 Ohms  Impedância:   ***

  Atenuação:   0,37 dB/100m  Atenuação:   ***

3 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA VM

AZIMUTE(graus)  0  30  60  90  120  150  180  210  240  270  300  330  ****  ****  ****  **** **** **** **** **** ****  ****  ****  **** ****  ****

HSNMT(metros)  74  74  84  108  77  50  21  71  74  49  70  70  ****  ****  ****  **** **** **** **** **** ****  ****  ****  **** ****  68,5

ERP(kW)  42,411 45,457  53,424  58,7 51,427 46,079 42,411  45,457  53,424  58,7 51,427 46,079  ****  ****  ****  **** **** **** **** **** ****  ****  ****  **** **** 49,583

 4 - OBSERVAÇÕES:

  ***

 Legenda

 - GMAX: Ganho do sistema irradiante na direção de máxima irradiação.

 - HCI: Altura do centro de irradiação da antena em relação a cota da base da torre.

 5 - LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS

 5.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL  5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR

  Logradouro:  RUA MONTES CLAROS  Logradouro:  ***

  Número:  S/N  Número:  ***

  Bairro:  FÁTIMA  Bairro:  ***

  Localidade/UF:  Itabuna/BA  Localidade/UF:  ***

 6 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim

Domingo Sábado 00:00 24:00

https://sistemas.anatel.gov.br/SRD/EmissaoDoc/DescricaoSistema/FM...

1 de 2 30/01/2018 09:48
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Consulta para uso exclusivo da ANATEL.

Local de Emissão:
/

Data da Emissão:
30/01/2018 09:48:26

  Tela Inicial 

https://sistemas.anatel.gov.br/SRD/EmissaoDoc/DescricaoSistema/FM...

2 de 2 30/01/2018 09:48
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO MERIDIONAL DA BAHIA LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: () E-mail:

CNPJ: 16.284.812/0001-46 Número do Fistel: 06030115510

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 15/06/1988 Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: SSR151/87,003/89;SSC44/96,RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA MONTES CLAROS Complemento: LOTEAMENTO VITORIA LOUP SOARES

Bairro: FATIMA Numero: 26,

Município: Itabuna UF: BA CEP: 45600000

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA MONTES CLAROS Complemento: LOTEAMENTO VITORIA LOUP SOARES

Bairro: FATIMA Numero: 26,

Município: Itabuna UF: BA CEP: 45600000

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA MONTES CLAROS Complemento:

Bairro: FÁTIMA Numero: S/N

Município: Itabuna UF: BA CEP: 45600000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA MONTES CLAROS Complemento:

Bairro: FÁTIMA Numero: S/N

Município: Itabuna UF: BA CEP: 45600000

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Itabuna UF: BA

Latitude: -14.78083 Longitude: -39.26222

Parâmetros Técnicos

Canal: 271 Frequência: 102.1 MHz Classe: A2 ERP: 30kW

Altura: 150 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 322646952 Número Indicativo: ZYC367

Jan 30, 2018 1/3
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Relatório do Canal

Data Último Licenciamento: 28/04/2015 Número da Licença: 000002/2015-BA

Estação Principal

Localização

Latitude: -14.781 Longitude: -39.262 Cota da base: 89.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 031881002545 Modelo: NR 8230x

Fabricante: Rohde & Schwarz GmnH & Co. KG Potência de Operação: 30.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HCA318-50 Fabricante: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 75.00 m Atenuação dB100m: .37 dB Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: TTFM2P-4-102,1-30-EF Fabricante: TRANS-TEL / CONTI & CIA. LTDA.

Ganho: 3.54 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 190 º Polarização: Circular HCI: 75 m ERP Máximo: 58.7 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.41 10º: 1.38 20º: 1.26 30º: 1.11 40º: 0.9 50º: 0.64 60º: 0.41 70º: 0.21 80º: 0.05 90º: 0 100º: 0.12 110º: 0.35

120º: 0.57 130º: 0.74 140º: 0.9 150º: 1.05 160º: 1.2 170º: 1.34 180º: 1.41 190º: 1.38 200º: 1.26 210º: 1.11 220º: 0.9 230º: 0.64

240º: 0.41 250º: 0.21 260º: 0.05 270º: 0 280º: 0.12 290º: 0.35 300º: 0.57 310º: 0.74 320º: 0.9 330º: 1.05 340º: 1.2 350º: 1.34

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 011800300422 Modelo: ETG 1000

Fabricante: Elenos S.R.L. Broadcasting Equipment Potência de Operação: 1.000 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação dB100m: dB Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 58.7 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 135 Portaria MC 14/06/1988 15/06/1988 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 70 Portaria MC 26/05/1997 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 4 Portaria MC 08/01/1999 Substituição de Equipamento Técnico

9999 320 Portaria MC 30/10/2000 09/11/2000 Multa Jurídico

9999 22 Portaria MC 03/01/2007 19/01/2007 Transferência Indireta Jurídico
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Relatório do Canal

9999 10206 Ato ER08 16/12/2014 19/12/2014 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

Horário de funcionamento
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Correspondência Eletrônica - 2603851

Data de Envio: 
  25/01/2018 18:07:07

De: 
  MCTIC/SLPOS (SEI-MC) <slpos.sei@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  informações

Mensagem: 
   

Processo nº  01250.072621/2017-62

 

 

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação,
para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à RÁDIO
MERIDIONAL DA BAHIA LTDA (CNPJ Nº 16.284.812/0001-46), para executar o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada na localidade de Itabuna, estado da Bahia, ou de Processo de Apuração
de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Processos da Coordenação-Geral de Pós-Outorga em análise na Gerência Regional
do Rio de Janeiro

NOTA TÉCNICA Nº 2196/2018/SEI-MCTIC

Processo n.°: 01250.072621/2017-62.
Processos relacionados: 53000.003557/2008-24
Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da  RÁDIO
MERIDIONAL DA BAHIA LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a
exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, utilizando
o canal 271 (duzentos e setenta e um), classe A2, na localidade de Itabuna-
BA, referente aos  períodos 15/06/1998 a 15/06/2008, 15/06/2008 a 15/06/2018 e
15/06/2018 a 15/06/2028. Os autos do processo foram encaminhados ao Grupo de
Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de
Janeiro, para análise do laudo técnico apresentado.

ANÁLISE

2. Preliminarmente cabe ressaltar que qualquer análise técnica de
processos relacionados aos pedidos de renovação de outorga dos
períodos: 15/06/1998 a 15/06/2008, fica prejudicada devido às alterações de
características técnicas autorizadas no período considerado. A análise será
realizada levando-se em conta a última autorização do poder concedente.

 

3. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 67, de
12 de novembro de 1998, e demais legislações pertinentes, em especial pelas
seguintes: 

 

3.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União,
poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as
disposições da presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados
por períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as
obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira
e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado;
 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
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Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de
seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de
persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência. 

 

3.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art 122. São consideradas infrações em relação à execução dos serviços de
radiodifusão a prática dos seguintes atos pelas concessionárias ou permissionárias: 

XXI – utilizar equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da Portaria que as tenha aprovado;

XXIV - não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica,
demonstrando, assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços
objeto da concessão ou permissão.

 

3.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a
renovação das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou
permissionária às condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de
Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

 

3.4. Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de
2015:

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da
entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é
requisito indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de
radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no
art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de Telecomunicações, o qual estabelece que a
renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido
todas as obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica,
financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto, dentre outras
questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o
entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de
documentos a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade
de apresentação de laudo técnico ou documento equivalente, elaborado por
engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos
aprovados por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no
processo de alteração de características técnicas. Trata-se, pois, de análise
técnica.

 

4. Da análise do processo administrativo apresentado pela interessada,
foi verificado o descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a
completa instrução dos autos:

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA
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– Irregularidades do Laudo
de Vistoria Técnica da
Estação:

 Atenuação de espúrios
acima de 600kHz dos
transmissores principal
e auxiliar  em
desacordo com o item 
3.2.7 da Resolução
Anatel 67/98,
Variação da frequência
da subportadora piloto
em desacordo com o
item   3.2.8.b  da
Resolução Anatel
67/98,
não indicação da
tensão e corrente
contínua da placa ou
do coletor do estágio
final de RF dos
transmissores principal
e auxiliar.

– Laudo de Vistoria Técnica da Estação para efeito
de Renovação de Outorga, assinado pelo profissional
habilitado e pelo representante legal, nos termos do item
9.3 (subitens 9.3.1 a 9.3.10) da Resolução Anatel n.º 67,
de 12/11/98, em conformidade com a última autorização
do poder concedente.

– A entidade não apresentou
as declarações referentes
ao Laudo de Vistoria Técnica
da Estação.

– Declaração do profissional habilitado
certificando serem verdadeiras todas as informações
constantes do laudo de vistoria técnica da estação, nos
termos do subitem 9.3.9, alínea ‘a’, da Resolução Anatel
n.º 67, de 12/11/98.
– Declaração do representante legal da entidade, nos
termos do subitem 9.3.9, alínea ‘b’, da Resolução Anatel
n.º 67, de 12/11/98.

 

5. Desse modo, a entidade não atende no momento aos requisitos
da legislação para ser considerada apta tecnicamente para a renovação de
outorga.

 

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Interessada, a fim de que no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data
de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente, conforme os parágrafos
3 a 5, as informações faltantes, ficando advertida que o não atendimento ao prazo
fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

7 . Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora do
Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no estado do Rio de
Janeiro, para decisão, tendo em vista o disposto na Portaria n.º 428/2018/SEI-
MCTIC, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 26.01.2018, por intermédio
da qual lhe é delegada competência para tanto.
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Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa,
Coordenadora do Grupo de Trabalho da Gerência Regional de
Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 05/02/2018, às 17:38,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2613469 e o código CRC 241A22F8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.072621/2017-62 SEI nº 2613469
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro
Rua Primeiro de Março 64, 1° andar  20010-970  – Rio de Janeiro/RJ

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 3604/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da 
RÁDIO MERIDIONAL DA BAHIA LTDA (16.284.812/0001-46)
Rádio Montes Claros  nº 26  - Bairro de Fátima
45600000- Itabuna -BA
 

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.°
01250.072621/2017-62.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 2196/2018/SEI-MCTIC, com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa,
Coordenadora do Grupo de Trabalho da Gerência Regional de
Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 05/02/2018, às 17:38,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2616967 e o código CRC 243EA5F1.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 3604/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.072621/2017-62 - Nº SEI: 2616967
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Correspondência Eletrônica - 2632175

Data de Envio: 
  06/02/2018 09:14:53

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    manuela.monteiro@redebahia.com.br
    mauricio.fonseca@redebahia.com.br
    cleriston.franca@redebahia.com.br
    erica.pinheiro@redebahia.com.br
    marianna.cataldi@redebahia.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.072621/2017-62

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2613469.html
    Oficio_2616967.html
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15/02/2018 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6d24d936-4631-4a18-a543-7ccd6f5eeff8:2300&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 1/2

De : Leandro Pedro de Lima
<leandro.lima@mctic.gov.br>

Assunto : Re: informações

Para : MCTIC <slpos.sei@mctic.gov.br>

Cc : cgfi <cgfi@mctic.gov.br>, lilian misquita
<lilian.misquita@mctic.gov.br>, Mariza Oshiro
<mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra paula.carvalho@mctic.gov.br

Re: informações

Sex, 26 de jan de 2018 19:00

1 anexo

Boa tarde.

Em atenção à solicitação de informações manifestada por meio do e-mail, comunicamos que não
foram encontrados registros de Processos de Apuração de Infração – PAI’s instaurados para
apurar eventuais irregularidades praticadas pela RÁDIO MERIDIONAL DA BAHIA LTDA, entidade
outorgada a executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de
Itabuna/BA, que tenham resultado ou venham a resultar na aplicação da penalidade de cassação.

 
Att,

Leandro Pedro de Lima
Agente de Telecomunicações e Eletricidade.
Serviço de Degravação - SEDEG
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas - CGFI

Tel: 61-2027-5350

De: "MCTIC" <slpos.sei@mctic.gov.br>
 Para: "cgfi" <cgfi@mctic.gov.br>

 Enviadas: Quinta-feira, 25 de janeiro de 2018 18:07:08
 Assunto: informações

 
Processo nº  01250.072621/2017-62

 
 
 
 
 
Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 
 
 
Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os
presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação
relativa à outorga deferida à RÁDIO MERIDIONAL DA BAHIA LTDA (CNPJ Nº 16.284.812/0001-
46), para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de
Itabuna, estado da Bahia, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da
mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro
 

NOTA TÉCNICA Nº 6070/2018/SEI-MCTIC

Processo n.°: 01250.072621/2017-62.
Processos relacionados: 53000.003557/2008-24
Assunto: Renovação de Outorga.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1 . Trata-se de processo administrativo de interesse da  RÁDIO
MERIDIONAL DA BAHIA LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a
exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, utilizando
o canal 271 (duzentos e setenta e um), classe A2, na localidade de Itabuna-
BA, referente aos  períodos 15/06/1998 a 15/06/2008, 15/06/2008 a 15/06/2018 e
15/06/2018 a 15/06/2028. Os autos do processo foram encaminhados ao Grupo de
Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de
Janeiro, para análise do laudo técnico apresentado.

 

 

ANÁLISE

2. Preliminarmente cabe ressaltar que qualquer análise técnica de
processos relacionados aos pedidos de renovação de outorga dos
períodos: 15/06/1998 a 15/06/2008, fica prejudicada devido às alterações de
características técnicas autorizadas no período considerado. A análise será
realizada levando-se em conta a última autorização do poder concedente.

 

3. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 67, de
12 de novembro de 1998, e demais legislações pertinentes, em especial pelas
seguintes:

 

3.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União,
poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as
disposições da presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados
por períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as
obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira
e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado;
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especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado;
 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de
seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de
persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência.

 

3.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art 122. São consideradas infrações em relação à execução dos serviços de
radiodifusão a prática dos seguintes atos pelas concessionárias ou permissionárias:

XXI – utilizar equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da Portaria que as tenha aprovado;

XXIV - não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica,
demonstrando, assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços
objeto da concessão ou permissão.

 

3.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a
renovação das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou
permissionária às condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de
Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

 

 

4. Considerando a documentação apresentada, às fls. 03 a 07 do
documento SEI 2672315, composta de Laudo de Vistoria da Estação, verifica-se
através das medições apresentadas que a estação estava funcionando na data da
execução dos referidos laudos de acordo com as características técnicas definidas
em regulamento técnico para o serviço específico. A interessada apresentou as
declarações do representante legal e do profissional habilitado,
conforme definido no regulamento técnico, tendo apresentado ainda a Anotação
de Responsabilidade Técnica (ART) devidamente quitada. Dessa forma,
constatamos que a permissionária   na época dos laudos de vistoria da estação 
estava executando o serviço em conformidade com a última autorização do poder
concedente e norma técnica regulamentar vigente.

 

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, entendemos que o Laudo de Vistoria Técnica da
Estação e as declarações apresentadas estão em conformidade com a última
autorização do poder concedente e norma técnica regulamentar
vigente, estando apta tecnicamente para dar prosseguimento ao processo de
Renovação de Outorga. Por fim, opinamos pelo encaminhamento da presente
Nota à Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão -
COROR, para continuidade do processo de Renovação de Outorga.
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À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa,
Coordenadora do Grupo de Trabalho da Gerência Regional de
Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 20/03/2018, às 16:07,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2768118 e o código CRC 750C54E0.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.072621/2017-62 SEI nº 2768118
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ĵ

wmsxpykw Lp̂k z_ lzjpSp̂pk

{|}~|�~
[{8�~�

\���~}~-.�
�{�{��{��
��|�~8
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z{|8}[}~
8~���z��8�
.{-]~���[{
]}��~
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Sî m Sqrsj
tXQu
SOXYU

q̂rLu
ji

q̂rLu
î
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO 
  
 

FICHA CADASTRAL JURÍDICA 
  
ENTIDADE   : RÁDIO MERIDIONAL DA BAHIA LTDA. 
CNPJ            : 16.284.812/0001-46. 
ENDEREÇO : Rua Montes Claros, nº 26 – Loteamento Vitória Loup Soares –  
                        Bairro Fátima – Itabuna / BA. 
CEP              : 45.600-000. 
 
 

QUADRO DIRETIVO 
  
  

  
NOME 

  
CARGO 

 

  
NOTA TÉCNICA 

SEI-MCTIC 
  

  
Nº 

 

  
DATA 

  
MAURÍCIO ROLLEMBERG DA FONSECA FILHO 
295.633.645-20 
 
ROMILDO FAUSTO DE SOUSA JÚNIOR 
939.881.335-15 
 
 

  
ADMINISTRADOR 

 
 

ADMINISTRADOR 
 

 
1969 

 
 

1969 
 
 

 
26/ 01/ 2018 
 
 
26/ 01/ 2018 
 

  
  

  
PROCURADOR 

  
PRAZO 

MANDATO 

  
PORTARIA 

 

  
Nº 

 

  
DATA  

    

Processo nº 01250.004586/2018-30 
 
SECIR/nsa. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO 
  
 

FICHA CADASTRAL JURÍDICA 
  
ENTIDADE   : RÁDIO MERIDIONAL DA BAHIA LTDA. 
CNPJ            : 16.284.812/0001-46. 
 
 

QUADRO SOCIETÁRIO 
  
 

  
7ª Alteração Contratual, de 04 de maio de 2016.  

Registrado na JUCEBA sob nº 97561605, em 11/ 05/ 2016. 
 

  
NOME 

  
COTAS 

  
AÇÕES 

  

  
VALOR 
(REAIS) 

ORD. PREF. 
 
ANTÔNIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES  JÚNIOR 
049.620.875-68 
 
EP RÁDIO PARTICIPAÇÕES LTDA 
15.530.665/0001-84 
 
ANTÔNIO MENEZES FILHO (ESPÓLIO) 
002.995.615-34 
 
PAULA MARON MAGALHÃES GUSMÃO 
947.694.355-98 
 
CAROLINA PIMENTEL DE MAGALHÃES 
790.369.295-04 
 
LUÍS EDUARDO MARON DE MAGALHÃES FILHO 
798.490.245-34 
 

 
25.000 

 
 

25.000 
 
 

25.000 
 
 

8.333 
 
 

8.333 
 
 

8.334 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
25.000,00 

 
 

25.000,00 
 
 

25.000,00 
 
 

8.333,00 
 
 

8.333,00 
 
 

8.334,00 
 

  
TOTAL 

  

 
100.000 

 
 

 
 

 
100.000,00 

Processo nº 01250.004586/2018-30 
  
SECIR/nsa. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - Serad 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
 

 
  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo no  01250.072621/2017-62 

Entidade: RÁDIO MERIDIONAL DA BAHIA LTDA 

Executante do serviço de radiodifusão FM Localidade: ITABUNA UF: BA 

Validade da Outorga: VENCIDA Período: 2018-2028 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 
 

3  
2603772 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK 2802485 

 
 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 
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2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 
5-23 (6ª e 7ª alterações) 

2603830 

2.1.2. Certidão detalhada  ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 25/26 
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

OK 28 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 30 

IDADE 2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 32 
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2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 

34 

36 

38 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK 2603527 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 
34 

42 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 44 
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2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 46-51 

 

 
 
 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 
 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia Franco 

CARGO: Técnico de Nível Superior III 
26/03/2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 6431/2018/SEI-MCTIC

Processo nº  01250.072621/2017-62

Assuntos: DEFERIMENTO. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Meridional
da Bahia Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para exploração do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Itabuna,
estado da Bahia, referente ao período de 15/06/2018 a 15/06/2028. 

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, é necessário esclarecer que a Constituição
Federal estabelece, em seu art. 223, a possibilidade de renovação das outorgas
concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens. A interessada deve comprovar o cumprimento das
exigências legais e regulamentares, assim como a observância das finalidades
educativas e culturais do serviço, consoante regras dispostas na Lei nº
4.117/1962 (alterada pela Lei nº 13.424/2017) e no Decreto nº 52.795/1963
(alterado pelo Decreto nº 9.138/2017).

3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que
exploram o serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que
haja interesse nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço
de radiodifusão de sonora poderão ser renovadas por períodos sucessivos de 10
(dez) anos e as concessões referentes aos serviço de radiodifusão de sons e
imagens por períodos sucessivos de 15 (quinze) anos. Não há limitação quanto ao
número de períodos renovados.

4. De acordo com a nova redação dada pelos (i) § 1º do inciso X do art.
113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto
nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017, no caso de serviços de
radiodifusão sonora, competirá ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações emitir portaria de renovação de outorga e posterior submissão da
matéria ao Congresso Nacional, via mensagem da Presidência da República;
e, (ii) § 2º do inciso X do mesmo artigo, competirá à Presidência da República a
expedição de Decreto e encaminhamento de mensagem ao Congresso, para
deliberação do pedido de renovação, procedimento este precedido de regular
instrução do processo pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

5. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido.

6. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se
materializou por meio da Portaria nº 135, de 14 de junho de 1988, publicada no
Diário Oficial da União – D.O.U. de 15 de junho de 1988, por intermédio da qual o
então Ministro de Estado das Comunicações, Antônio Carlos Magalhães, outorgou a
permissão pelo prazo de 10 (dez) anos (evento SEI n.º 2802943). 
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7. Não consta da correspondente pasta cadastral informações a
respeito de eventual renovação da outorga, razão pela qual se constata que a
permissão se encontra vencida desde 15.6.1998 (evento SEI nº 2603527, fl. 1).
Sucede que a Interessada desde aquela época manifestou interesse na renovação
da outorga. Senão vejamos.

7.1. Concernente ao período 1998-2008, a Entidade protocolou
tempestivamente o pedido em 09/03/1998, gerando o processo
nº 53640.000196/1998-86. Na ocasião juntou o laudo de ensaio,
comprovantes de quitação sindical e a RAIS (fls. 2-32). Ocorre que a
Anatel identificou uma infração, conforme auto anexo (fls. 33-37). A
Interessada informou que o transmissor encontrava-se em
manutenção e foi regularizado no dia seguinte à visita do técnico da
Anatel. Em seguida (24/09/1998), a Delegacia da Bahia encaminhou
um Ofício requerendo a reapresentação dos documentos já
protocolados junto com o pedido de renovação. A Permissionária
respondeu prontamente (fls. 46-53), porém os documentos não
foram analisados. O processo foi enviado ao setor Técnico que por
sua vez devolveu ao setor jurídico, em janeiro/2000. Em
setembro/2000 a Entidade enviou documentação complementar dos
anos que se haviam passado após o pedido de renovação (fls.
57/58). Em 18/11/2002 o processo foi enviado ao Ministério das
Comunicações face à extinção da Delegacia da Bahia (fl. 77). Em
08/04/2004, a SCE enviou o processo para a Anatel para a realização
de vistoria. Em 18/06/2004 a Anatel efetuou a vistoria gerando o
relatório de fls. 85-101 que concluiu pela regularidade dos
equipamentos. Em julho do mesmo ano foi expedido ofício à
Entidade, requerendo a juntada de novos documentos jurídicos. A
Interessada novamente respondeu com a prontidão que lhe é de
costume, conforme fls. 104-138. O processo foi novamente
analisado em 10/2006. Nesse ínterim, a Entidade apresentou um
pedido de transferência indireta, motivo pelo qual o processo de
renovação ficou sobrestado. A referida transferência indireta foi
autorizada por esta Pasta por meio da Portaria nº 22, de 03 de
janeiro de 2007. Mas o processo de renovação não voltou a ser
analisado. 

7.2. No que tange ao período 2008-2018, a Entidade protocolou
tempestivamente o pedido em 24/01/2008, gerando o processo
nº 53000.003557/2008-24. Junto com o pedido apresentou os
documentos constantes das fls. 5-76 dos autos que inclui o contrato
social e todas as alterações, certidões negativas de débito fiscais e
sindicais e laudo de ensaio. Em outubro daquele ano, esta Secretaria
enviou o ofício 4278/2008 (fls. 84/85). No mês seguinte,
a Interessada juntou os documentos de fls. 88-121. Após nova
análise jurídica foi exigido o laudo de vistoria técnica pelo Ofício nº
3375/2010 (fl. 126). A Permissionária juntou tudo o quanto requerido
às fls. 127-134. O processo foi então enviado à área técnica (fls.
137/139) em 9/09/2011. Infelizmente, o processo em comento só foi
analisado novamente na vigência do atual Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, mas especificamente em 18/07/2016, ocasião em
que foi expedida a NOTA TÉCNICA Nº 17284/2016/SEI-MCTIC e o
Ofício 25823/2016/SEI-MCTIC. A Entidade respondeu prontamente
por meio do protocolo nº 53900.048457/2016-93. A resposta foi
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analisada um ano depois, gerando a NOTA TÉCNICA Nº
12729/2017/SEI-MCTIC e o Ofício nº 25024/2017/SEI-MCTIC. A
Permissionária responde conforme o protocolo
nº 01250.045367/2017-20, porém, face às diversas alterações
legislativas ocorridas em 2017, o processo não foi instruído ainda,
precisando de complementação adicional, requerida pela NOTA
TÉCNICA Nº 19555/2017/SEI-MCTIC e o Ofício nº 37209/2017/SEI-
MCTIC. Quando as respostas chegaram, esta Secretaria achou por
bem dar andamento no processo do novo período, ou seja, o atual,
uma vez que o período anterior iria vencer em cerca de 8 meses.
Verifica-se, portanto, que não houve por parte da Entidade qualquer
ato que tenha impedido a renovação da outorga nos dois períodos
citados.

7.3. Assim, como os  decênios 1998-2008 e 2008-2018 da outorga já
se encerraram e não houve a  efetivação de  análises conclusivas
acerca dos feitos, entende-se que houve a perda de objeto dos
Processos n.º 53640.000196/1998-86 e n.º 53000.003557/2008-24,
sendo o serviço mantido em funcionamento em caráter precário,
não impedindo, portanto, a renovação do período que ora se
examina.

7.3.1. Nesse contexto, é importante reconhecer que
insuficiências materiais e humanas constituem uma realidade
burocrática, no âmbito do serviço público, que impedem um
quadro de ideal celeridade na apreciação dos feitos em geral.
Essas condições da prestação do serviço público,
inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o
que, ressalta-se, não pode ser vista como descaso para com os
inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada
máquina administrativa.

7.3.2. Esta Pasta possui grande dificuldade em efetuar análise
dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias
dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade de
procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e
por contar com um quadro diminuto de servidores com
formação técnica necessária para tanto. O que se busca, diante
desse necessário, é promover a análise de pleitos observando a
ordem cronológica de suas apresentações, de modo que os
processos mais recentes são analisados após a conclusão dos
processos mais antigos.

7.3.3. Evidencia-se, assim, que esta Pasta vem buscando,
apesar das dificuldades, atender todo o País de forma
responsável.

7.4. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1, protocolizado
em 24/11/2017, a Interessada manifestou interesse em continuar a
executar o serviço em questão, por novo período de 10 (dez) anos.
Assim, considerando que o novo prazo legal para manifestação de
interesse na renovação da delegação se dá durante os doze meses
anteriores ao término do prazo da outorga, conforme estabelece o
art. 4º da Lei n° 5.785/1972 (alterada pela Lei n° 13.424/2017),
verifica-se que a manifestação da Interessada foi TEMPESTIVA.
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8. Em decorrência da recente alteração legislativa, a instrução dos
pedidos de renovação de outorga deverão seguir as diretrizes previstas no art. 113
do Decreto nº 52.795/63, in verbis:

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação:                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a
relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada
sócio;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital
da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do
Fistel;                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS; e                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho ;
e                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

9. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor,
cumpre informar que a pessoa jurídica Interessada, assim como os
sócios/diretores, apresentaram todas elas, conforme se pode inferir da “Lista de
Verificação de Documentos” juntada aos autos sob o evento SEI n.º 2802986.

10. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da
comprovação dos requisitos necessários, relativos à (i) habilitação
jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira, (iii) regularidade fiscal,
e (iv) regularidade técnica, imprescindível também apurar se os limites de outorga
estão sendo respeitados pela Concessionária e por seus sócios e dirigentes; se a
outorga não está sendo objeto de processo de apuração de infração, cuja
penalidade resulte em cassação; e, por fim, se seus sócios e administradores
observam os ditames da Lei Complementar nº 64/1990.

11. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se do ato constitutivo e sua
última alteração que a execução de serviços de radiodifusão, dentre o rol de
atividades a serem desempenhadas pela empresa, está sendo mantida. Quanto
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à qualificação econômico-financeira, observa-se do balanço patrimonial acostado
ao feito (evento SEI 2425561, fl. 28) a existência de recursos financeiros. Ademais,
da certidão de falência expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado da Bahia,
denota-se inexistirem ações falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI
2425561, fl. 30). Já no tocante à regularidade fiscal, as certidões expedidas pelas
fazendas federal, estadual e municipal, atestam a regularidade da Pessoa Jurídica
em questão perante o fisco em cada uma daquelas esferas. 

12. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial
apresentada nos autos (evento SEI n.º 2425561, fls. 25/26), os atuais quadros
societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos conhecidos por esta
Pasta, decorrentes da 7ª Alteração Contratual, quais sejam:

 

NOME COTAS VALOR (R$)

Antônio Carlos Peixoto de Magalhães Júnior 25.000 25.000,00

EP Rádio Participações Ltda. 25.000 25.000,00

Antônio Menezes Filho (espólio) 25.000 25.000,00

Paula Maron Magalhães Gusmão 8.333 8.333,00

Carolina Pimentel de Magalhães 8.333 8.333,00

Luís Eduardo Maron de Magalhães Filho 8.334 8.334,00

TOTAL 100.000 100.000,00

 

NOME CARGO

Maurício Rollemberg da Fonseca Filho Administrador

Romildo Fausto de Sousa Júnior Administrador

12.1. Registra-se que a composição societária e/ou diretiva da
Entidade (suso mencionadas) fora(m) regularmente
apreciada(s) nos autos dos processos nº 01250.004586/2018-
30, aprovada nos termos da Nota Técnica nº 1969/2018/SEI-
MCTIC. 

13. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
n . 236 de 28 de fevereiro de 1967, verifica-se que estes estão sendo obedecidos
pelos sócios e dirigentes da entidade, conforme atesta a consulta realizada ao
Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 26/03/2018
(evento SEI nº 2802485), conforme quadro abaixo:

 

NOME OUTORGA LOCALIDADE

Antônio Carlos Peixoto de Magalhães Júnior

TV
TV
FM
FM

Feira de Santana/BA
Salvador/BA
Salvador/BA
Itabuna/BA

EP Rádio Participações Ltda. FM
FM

Salvador/BA
Itabuna/BA

Antônio Menezes Filho (espólio)
TV
FM

Itabuna/BA
Itabuna/BA
 

Paula Maron Magalhães Gusmão FM Itabuna/BA

TV Salvador/BA
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Carolina Pimentel de Magalhães TV
FM

Feira de Santana/BA
Itabuna/BA

Luís Eduardo Maron de Magalhães Filho
TV
TV
FM

Salvador/BA
Itabuna/BA
Itabuna/BA

Maurício Rollemberg da Fonseca Filho
FM
TV
TV

Itabuna/BA
Itabuna/BA
Salvador/BA

Romildo Fausto de Sousa Júnior FM
TV

Itabuna/BA
Salvador/BA

 

14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço
cumpre consignar que de acordo com consulta realizada no dia 25/01/2018 junto
ao Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD (evento SEI n.º 2603527, fl. 4)
constata-se que a Entidade não foi punida com a pena de cassação. Ademais,
conforme atesta o Despacho Interno CGFI (evento SEI n.º 2651820), não está em
trâmite processo de apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada,
cuja penalidade cabível seja a cassação.

15. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com
a Nota Técnica n.º 6070/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2768118), da lavra de
engenheiro (a) desta Pasta, a Interessada atende aos requisitos técnicos mínimos
previstos na legislação em vigor, estando, portanto, apta tecnicamente a ser
renovada.

16. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os
requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de
outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à
consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos
encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito.

 

CONCLUSÃO

17. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de
renovação da outorga, devendo o processo (acompanhado das minutas dispostas
no campo próprio abaixo) ser remetido à Conjur.

18. Oportunamente, em caso de acolhimento das presente proposta,
seguem dispostas no campo próprio abaixo minutas de Portaria e Exposição de
Motivos, as quais devem ser submetidas ao Exmo. Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

À consideração superior

 
 

(assinado eletronicamente)
CLÁUDIA FRANCO VIEIRA ALMEIDA

Técnico de Nível Superior
 

De acordo. Submeta-se o feito à consideração da Coordenador-Geral de Pós-
Outorga

 

(assinado eletronicamente)
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(assinado eletronicamente)
RAFAEL FERREIRA LARCHER

Coordenador de Renovação de Outorga 
 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 6.431/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração do Senhor Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial.

 
(assinado eletronicamente)

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA
Coordenador-Geral de Pós-Outorga

 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 6.431/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à Conjur.

 

(assinado eletronicamente)
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial.(1)

                       

 

(1) Por delegação da Secretária de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de 20 de novembro de

2017, publicada no D.O.U. de 21 de novembro de 2017. 

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida,
Técnico de Nível Superior, em 28/03/2018, às 10:05, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 28/03/2018, às 10:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 28/03/2018, às 10:07,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 28/03/2018,
às 10:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2802992 e o código CRC 2ED2A9F1.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA
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PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1
de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº
53000.005022/2011-93, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
6.431/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______, da Consultoria
Jurídica atuante neste MCTIC,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 15 de junho de 2018, a permissão
outorgada à Rádio Meridional da Bahia Ltda., para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Itabuna, estado da Bahia, serviço esse outorgado meio da Portaria nº
135, de 14 de junho de 1988, publicada no Diário Oficial da União de 15 de junho
de 1988.

 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2018.
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 01250.072621/2017-62, acompanhado de Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de junho de 2018, a permissão outorgada à
Rádio Meridional da Bahia Ltda, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Itabuna,
estado da Bahia.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 01250.072621/2017-62 SEI nº 2802992
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
NOTA n. 00298/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.072621/2017-62
INTERESSADOS: RÁDIO MERIDIONAL DA BAHIA LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Senhora Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares,
 

1. Cuida-se da NOTA TÉCNICA Nº 6431/2018/SEI-MCTIC, elaborada pela Secretaria de Radiodifusão,
remetida para análise desta CONJUR/MCTIC acerca do atendimento aos imperativos da legalidade e demais ditames
jurídicos no que toca à conclusão externada na referida Nota.

 
2. Em síntese, trata o caso do pedido de renovação de outorga para exploração do serviço de
radiodifusão sonora de frequência modulada pela Rádio Meridional da Bahia Ltda, no município de Itabuna/BA, relativa
ao período de 15/06/2018 a 15/06/2028. 

 
3. Apesar da notada diligência com que atuou a Secretaria de Radiodifusão e da complexidade típica de
análises como a veiculada pela Nota Técnica em apreço, calha assinalar que alguns aspectos parecem merecer melhores
esclarecimentos, a fim de que não restem quaisquer dúvidas quanto à regularidade do processo de renovação, vindo á
tona, assim, adequada proteção para a Administração Pública e para os administradores envolvidos contra eventuais
vícios que poderiam  existir.

 
4. Primeiramente, considerando a existência de sócio pessoa jurídica no quadro de cotistas da
sociedade, deve-se realizar a completa análise do seu quadro diretivo e societário e, ainda, exigir a apresentação das
declarações estabelecidas pelo §15 do art. 15 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º
52.795/1963, as quais não constam nos autos. 

 
5. Ademais, a verificação dos limites de outorga previstos pelo art. 12 do Decreto-Lei n.º 236/1967 deve
abranger todos os sócios da entidade, diretos e indiretos, o que não foi realizado no caso em comento. 

 
6. Por fim, observa-se que um dos sócios faleceu em 2013, inexistindo informações sobre o respectivo
processo de inventário e o termo de nomeação do inventariante. A bem da verdade, a 7ª alteração contratual indica o
número do processo judicial e a viúva como inventariante, mas a certidão da Junta não cita a existência de espólio em
trâmite. Como sabido, até a homologação da partilha, o espólio é representado pelo inventariante, devendo a respectiva
certidão ou termo ser arquivado no órgão de registro competente. Portanto, necessária a regularização da entidade na
Junta Comercial do seu Estado e a comprovação da nomeação da Sra Lucia Margarida Correia Menezes como
inventariante. 

 
7. Sendo esses os aspectos que recomendam maiores considerações, sugiro a remessa da presente Nota à
Secretaria de Radiodifusão com os cumprimentos de praxe, para que seja analisada a possibilidade de complementação da
Nota Técnica nos termos expostos.

 
À consideração superior.
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Brasília, 18 de abril de 2018.
 
 

TÔNIA LAVOGADE COSTA
ADVOGADA DA UNIÃO

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250072621201762 e da chave de acesso 7275927e

 

Documento assinado eletronicamente por TONIA LAVOGADE COSTA, de acordo com os normativos legais aplicáveis.
A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 126119535 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TONIA LAVOGADE COSTA. Data e Hora: 19-04-2018
16:46. Número de Série: 5334117340141073739. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00563/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.072621/2017-62
INTERESSADOS: RÁDIO MERIDIONAL DA BAHIA LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 
Aprovo a NOTA n. 00298/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de autoria da Advogada da União Dra.

Tônia Lavogade Costa.
Submeto os autos à apreciação do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação.

 
Brasilia, 20 de abril de 2018.

 
DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL

Advogada da União
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares

 
 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250072621201762 e da chave de acesso 7275927e

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 126730293 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora:
20-04-2018 16:24. Número de Série: 1787513. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00572/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.072621/2017-62
INTERESSADOS: RÁDIO MERIDIONAL DA BAHIA LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o DESPACHO Nº 00563/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União e
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares, Dra. Danielle Lustz Portela Brasil, que
aprovou a NOTA Nº 00298/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de autoria da Advogada da Uni]ao, Dra. Tônia
Lavogade Costa, que também aprovo.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

 
Brasília, 23 de abril de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria CONJUR-MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250072621201762 e da chave de acesso 7275927e

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 127002479 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
23-04-2018 09:39. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.072621/2017-62
 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Comercial.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos
Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
23/04/2018, às 17:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2908643 e o código CRC 466A12A5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.072621/2017-62 SEI nº 2908643
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

NOTA TÉCNICA Nº 8995/2018/SEI-MCTIC

Processo n.º: 01250.072621/2017-62
Assunto: Renovação. Exigência.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Meridional
da Bahia Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para exploração do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Itabuna,
estado da Bahia, referente ao período de 15/06/2018 a 15/06/2028. 

ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre informar que o pedido de que trata o
parágrafo 1º foi analisado pela Secretaria de Radiodifusão - Serad que, nos termos
da Nota Técnica n.º 6.431/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2802992), concluiu pelo
seu deferimento e envio dos presentes autos à Consultoria Jurídica - Conjur, Órgão
setorial da Advocacia-Geral da União junto a esta Pasta, para exame e
manifestação acerca do pleito.

3. Ato contínuo, a Conjur, nos termos da Nota n.º 298/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (evento SEI n.º2908231), restituiu os autos à Serad, aduzindo o
seguinte, tal qual como escrito:

 

1. Cuida-se da NOTA TÉCNICA Nº 6431/2018/SEI-MCTIC , elaborada pela Secretaria
de Radiodifusão, remetida para análise desta CONJUR/MCTIC acerca do atendimento
aos imperativos da legalidade e demais ditames jurídicos no que toca à conclusão
externada na referida Nota.

 

2. Em síntese, trata o caso do pedido de renovação de outorga para exploração do
serviço de radiodifusão sonora de frequência modulada pela Rádio Meridional da Bahia
Ltda, no município de Itabuna/BA, relativa ao período de 15/06/2018 a 15/06/2028.

 

3. Apesar da notada diligência com que atuou a Secretaria de Radiodifusão e da
complexidade típica de análises como a veiculada pela Nota Técnica em apreço, calha
assinalar que alguns aspectos parecem merecer melhores esclarecimentos, a fim de
que não restem quaisquer dúvidas quanto à regularidade do processo de renovação,
vindo á tona, assim, adequada proteção para a Administração Pública e para os
administradores envolvidos contra eventuais vícios que poderiam existir.

 

4. Primeiramente, considerando a existência de sócio pessoa jurídica no
quadro de cotistas da sociedade, deve-se realizar a completa análise do seu
quadro diretivo e societário e, ainda, exigir a apresentação das declarações
estabelecidas pelo §15 do art. 15 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto n.º 52.795/1963, as quais não constam nos autos.

 

5. Ademais, a verificação dos limites de outorga previstos pelo art. 12 do Decreto-Lei
n.º 236/1967 deve abranger todos os sócios da entidade, diretos e indiretos, o que
não foi realizado no caso em comento.

 

6. Por fim, observa-se que um dos sócios faleceu em 2013, inexistindo informações
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6. Por fim, observa-se que um dos sócios faleceu em 2013, inexistindo informações
sobre o respectivo processo de inventário e o termo de nomeação do inventariante. A
bem da verdade, a 7ª alteração contratual indica o número do processo judicial e a
viúva como inventariante, mas a certidão da Junta não cita a existência de espólio em
trâmite. Como sabido, até a homologação da partilha, o espólio é representado pelo
inventariante, devendo a respectiva certidão ou termo ser arquivado no órgão de
registro competente. Portanto, necessária a regularização da entidade na Junta
Comercial do seu Estado e a comprovação da nomeação da Sra Lucia Margarida
Correia Menezes como inventariante.

 

7. Sendo esses os aspectos que recomendam maiores considerações, sugiro a remessa
da presente Nota à Secretaria de Radiodifusão com os cumprimentos de praxe, para
que seja analisada a possibilidade de complementação da Nota Técnica nos termos
expostos.

 

4. Com efeito, constata-se que a Conjur entende que o feito não se
encontra instruído da forma adequada. Por essa razão, entende-se que a
Interessada deve ser intimada para apresentar os seguintes documentos, sem os
quais o pleito não poderá ter prosseguimento:

 

a) Declaração firmada, em conjunto, pelos representantes legais da
Rádio Meridional da Bahia Ltda. e da EP Rádio Participações Ltda., de
que:

I - no mínimo, setenta por cento do capital social total e votante
da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017);

II - nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia
participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão
na localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida,
nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967; e
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia
foram condenados em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º,caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”,
“g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

 

b) comprovante de regularização da entidade perante a junta
Comercial, tendo em vista o falecimento do Sr. Antônio Menezes
Filho; e,

c) comprovante de nomeação da Sr. Lucia Margaria Correia
Menezes como inventariante do espólio do Sr. Antônio Menezes
Filho. 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
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Técnica e da Nota n.º 298/2018 (Conjur) à Interessada, a fim de que no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente os documentos relacionados no parágrafo 4º, ficando advertida que o
não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada, no prazo
fixado, implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 23/04/2018, às 15:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2910229 e o código CRC BA6CE261.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.072621/2017-62 SEI nº 2910229
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 16105/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da 
RÁDIO MERIDIONAL DA BAHIA LTDA (16.284.812/0001-46)
Rádio Montes Claros  nº 26  - Bairro de Fátima
45600000- Itabuna -BA
 

Assunto: Renovação. Exigência. Processo n.º 01250.072621/2017-62.

 

Senhor (a) Representante Legal

 

1. Encaminha-se cópias da Nota Técnica n.º 8.995/2018/SEI-MCTIC e da
Nota n.º 298/2018 (Conjur), com vistas ao atendimento da exigência formulada por
este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste
Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 23/04/2018, às 15:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2910640 e o código CRC AA0935BD.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 16105/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.072621/2017-62 - Nº SEI: 2910640
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Correspondência Eletrônica - 2911591

Data de Envio: 
  23/04/2018 17:03:10

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    manuela.monteiro@redebahia.com.br
    mauricio.fonseca@redebahia.com.br
    cleriston.franca@redebahia.com.br
    erica.pinheiro@redebahia.com.br
    marianna.cataldi@redebahia.com.br

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.072621/2017-62.
Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2910640.html
    Nota_Tecnica_2910229.html
    Nota_2908231_NOT_298_2018_CGJC_TLC.pdf
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Comercial

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.072621/2017-62
 
Referência: Despacho Interno ASRAD 2908643
 
Interessado: Rádio Meridional da Bahia Ltda.
 
Assunto: Renovação de outorga. Restituição dos autos

 

De ordem do Sr. Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-
Geral de Pós-Outorgas (CGPO) para as providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administradora, em 24/04/2018, às 11:46, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2912373 e o código CRC 1802673A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.072621/2017-62 SEI nº 2912373
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: ANTÔNIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES JÚNIOR

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd. 

Cotas
PART. 

ON
PART. 

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANTONIO 
CARLOS 

PEIXOTO DE 
MAGALHAES 

JUNIOR

049.620.875-68
RADIO FM BAHIA 

SOL LTDA
04.436.460/0001-

18 Sócio 49000 0,00% 0,00% FM -- BA Salvador

RADIO 
MERIDIONAL 

DA BAHIA 
LTDA

16.284.812/0001-
46

Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- BA Itabuna

TELEVISAO 
BAHIA S.A.

13.425.269/0001-
61 Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- BA Salvador

TV SUBAE 
LTDA

13.884.226/0001-
44

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- TV -- BA Feira de 
Santana

TV SUBAE 
LTDA

13.884.226/0001-
44 Sócio 56426 0,00% 0,00% TV -- BA

Feira de 
Santana

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 29/05/2018          Hora: 10:11:36

BOM DIA 

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário internet teia menu  ajuda 
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 15.530.665/0001-84

RADIO MERIDIONAL DA BAHIA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

EP 
PARTICIPACOES 

LTDA

15.530.665/0001-
84

RADIO FM 
IEMANJA 

LTDA

14.878.706/0001-
65

Sócio 283 0,00% 0,00% FM -- BA Salvador

RADIO 
MERIDIONAL 

DA BAHIA 
LTDA

16.284.812/0001-
46

Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- BA Itabuna

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 29/05/2018          Hora: 10:16:00
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: José Bonifácio Coutinho Nogueira Filho

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSÉ BONIFÁCIO 
COUTINHO 

NOGUEIRA FILHO
193.736.438-00

EMPRESA 
PAULISTA DE 
RADIO S/C 

LTDA

57.712.762/0001-
38

Sócio 97999 0,00% 0,00% FM -- SP Araraquara

EMPRESA 
PAULISTA DE 

TELEVISAO S/A

46.242.004/0001-
87

Diretor 
(DIRETOR 

EXECUTIVO)
0 -- -- TV -- SP Campinas

EMPRESA 
PAULISTA DE 

TELEVISAO S/A

46.242.004/0002-
68

Diretor 
(DIRETOR 

EXECUTIVO)
0 -- -- TV -- SP

Ribeirão 
Preto

EMPRESA 
PAULISTA DE 

TELEVISAO S/A

46.242.004/0001-
87 Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- SP Campinas

EMPRESA 
PAULISTA DE 

TELEVISAO S/A

46.242.004/0002-
68

Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- SP Ribeirão 
Preto

RADIO 
INDEPENDENCIA 

DE RIBEIRAO 
PRETO LTDA

49.236.300/0001-
63 Sócio 5 0,00% 0,00% FM -- SP

Ribeirão 
Preto

TELEVISAO SUL 
DE MINAS S/A

25.166.281/0001-
88

Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- MG Varginha

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 29/05/2018          Hora: 10:19:23
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: Antônio Carlos Coutinho Nogueira

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANTONIO 
CARLOS 

COUTINHO 
NOGUEIRA 

049.682.388-43

EMPRESA 
PAULISTA DE 
RADIO S/C 

LTDA

57.712.762/0001-
38

Diretor 
(SÓCIO 

GERENTE)
0 -- -- FM -- SP Araraquara

EMPRESA 
PAULISTA DE 
RADIO S/C 

LTDA

57.712.762/0001-
38 Sócio 102001 0,00% 0,00% FM -- SP Araraquara

EMPRESA 
PAULISTA DE 

TELEVISAO S/A

46.242.004/0001-
87

Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- SP Campinas

EMPRESA 
PAULISTA DE 

TELEVISAO S/A

46.242.004/0002-
68 Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- SP

Ribeirão 
Preto

RADIO 
INDEPENDENCIA 

DE RIBEIRAO 
PRETO LTDA

49.236.300/0001-
63

Sócio 5 0,00% 0,00% FM -- SP Ribeirão 
Preto

TELEVISAO SUL 
DE MINAS S/A

25.166.281/0001-
88 Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- MG Varginha
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: paula maron magalhães gusmão

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PAULA 
MARON 

MAGALHAES 
GUSMAO

947.694.355-
98

RADIO 
MERIDIONAL 

DA BAHIA 
LTDA

16.284.812/0001-
46

Sócio 8333 0,00% 0,00% FM -- BA Itabuna
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: Carolina Pimentel de Magalhães

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

CAROLINA 
PIMENTEL 

DE 
MAGALHAES 

790.369.295-04

RADIO 
MERIDIONAL 

DA BAHIA 
LTDA

16.284.812/0001-
46

Sócio 8333 0,00% 0,00% FM -- BA Itabuna

TELEVISAO 
BAHIA S.A.

13.425.269/0001-
61

Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- BA Salvador

TV SUBAE 
LTDA

13.884.226/0001-
44

Sócio 56425 0,00% 0,00% TV -- BA
Feira de 
Santana

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 29/05/2018          Hora: 10:38:07

BOM DIA 

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

29/05/2018http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...
Consulta SIACCO (3017994)         SEI 01250.072621/2017-62 / pg. 6



 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: Luís Eduardo Maron de Magalhães Filho

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LUIS 
EDUARDO 
MARON DE 
MAGALHAES 

FILHO 

798.490.245-34

RADIO 
MERIDIONAL 

DA BAHIA 
LTDA

16.284.812/0001-
46

Sócio 8334 0,00% 0,00% FM -- BA Itabuna

TELEVISAO 
BAHIA S.A.

13.425.269/0001-
61

Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- BA Salvador

TELEVISAO 
SANTA 

CRUZ LTDA

13.476.833/0001-
75

Sócio 8242243 0,00% 0,00% TV -- BA Itabuna
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: maurício rollemberg da fonseca filho

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd. 

Cotas
PART. 

ON
PART. 

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MAURICIO 
ROLLEMBERG 
DA FONSECA 

FILHO

295.633.645-20

RADIO 91 FM 
LTDA

13.065.495/0001-
89

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- BA Salvador

RADIO 91 FM 
LTDA

13.065.495/0001-
89

Sócio 3333 0,00% 0,00% FM -- BA Salvador

RADIO 
MERIDIONAL 

DA BAHIA 
LTDA

16.284.812/0001-
46

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- BA Itabuna

TELEVISAO 
BAHIA S.A.

13.425.269/0001-
61

Diretor (DIRETOR ) 0 -- -- TV -- BA Salvador

TELEVISAO 
SANTA CRUZ 

LTDA

13.476.833/0001-
75

Diretor (DIRETOR) 0 -- -- TV -- BA Itabuna
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: maurício rollemberg da fonseca filho

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd. 

Cotas
PART. 

ON
PART. 

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MAURICIO 
ROLLEMBERG 
DA FONSECA 

FILHO

295.633.645-20

RADIO 91 FM 
LTDA

13.065.495/0001-
89

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- BA Salvador

RADIO 91 FM 
LTDA

13.065.495/0001-
89

Sócio 3333 0,00% 0,00% FM -- BA Salvador

RADIO 
MERIDIONAL 

DA BAHIA 
LTDA

16.284.812/0001-
46

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- BA Itabuna

TELEVISAO 
BAHIA S.A.

13.425.269/0001-
61

Diretor (DIRETOR ) 0 -- -- TV -- BA Salvador

TELEVISAO 
SANTA CRUZ 

LTDA

13.476.833/0001-
75

Diretor (DIRETOR) 0 -- -- TV -- BA Itabuna

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 29/05/2018          Hora: 10:48:50
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: Romildo Fausto de Sousa Júnior

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ROMILDO 
FAUSTO DE 

SOUSA 
JUNIOR

939.881.335-15

RADIO 
MERIDIONAL 

DA BAHIA 
LTDA

16.284.812/0001-
46

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- BA Itabuna

TELEVISAO 
BAHIA S.A.

13.425.269/0001-
61

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- TV -- BA Salvador
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Êấ âá«×«Þ¥ºéÅ·Áª

Jv�J{�{vJ| ÈC<EF=F?=7?G7E;di>?
Âä«¿ÅªµªÁª¦ª¬«åØÊÛÍ̄°Í­­Ç²²̄ ®̄ ×²«Ê·¹ª«¶§«¿¥µ·̈©ª¬«́¥Á¦§Å§̈ê¥̧«́§µ§¬«̄­±̄²±²­̄ °«­³¬°¾

Jv�J{�{vJ| ÈC<EF=F?=7?G7E;di>?
Âä«¿ÅªµªÁª¦ª¬«åØÊÛÍ̄°Í­­Ç²²­°½×Ô«Ê·¹ª«¶§«¿¥µ·̈©ª¬«́¥Á¦§Å§̈ê¥̧«́§µ§¬«­½±̄²±²­̄ °«̄²¬̄¾

wv�JJ�{vJ| GH>I7BB>?F[7<BF=>?
Û¹¥º̧§¶ª«§ª«¹ÅªÁ¥̧ ª̧«­¾­°̄ ³½×°̄ Í²­̄ °ÍÇÍ­°Í­̄ ¾̄«×«æ¦§̧ ¥̧¬«ë§»·¦·µ§̈©ª«¶¥«æÅé¶·µª«×«Û̧ À̧ºµª«¹Å·ºÁ·¹§¦¬«́Ø¤ÕØÊâ«æØËØß

vy�vx�{vJ| �7I7Y;=>B?>B?FCE>B?
Ê·¹ª«¶¥«¦ªÁ§¦«¶¥«¶¥̧µ·ºª¬«æ§ÅµÐÅ·ª«Õ̧¹¥Á·Ò·Á§̈©ª«¶ª«¦ªÁ§¦«¶¥«¶¥̧µ·ºª¬«̄ä«æ§ÅµÐÅ·ª«¶¥«ì§ÄÑ¦·§«áÀÁ¥̧Í«âÅÒ©ª̧«Øºµ¥Å¶Í«¥«ÛÀ̧¥ºµ¥̧

{��vz�{vJ| A><IDCB>?[FHF?=7B[FI�>?
Ê·¹ª«¶¥«¦ªÁ§¦«¶¥«¶¥̧µ·ºª¬«íÀ·¼«Õ̧¹¥Á·Ò·Á§̈©ª«¶ª«¦ªÁ§¦«¶¥«¶¥̧µ·ºª¬«ç§ÅÁª̧«Ûºµªº·ª«á§ºµª̧«Ú§º¶¥·Å§

�f;Y;<=>?E>=FB?FB?8>:;87<EFde7B̀???îî�;BEFH?B>87<E7?FB?|?]DE;8FB̀

Consulta andamento processual - TJBA (3017997)         SEI 01250.072621/2017-62 / pg. 26



���������� ��	
��
��
��	�����
�����

�

���������
���������	����� ����!���"�	����������� �#$�����%&'����(�	�������)�	�#��$ ���

*+,-.,/-*+ 01213456786789:3678

**,*/,/-*; <=>154568?@A?BC8
DEFDGHIJIDKLMNOPQRSM

-.,*/,/-*; 01213456786789:3678

-.,*/,/-*; 01T1U45678678?:3678
VOWMIXYIZM[QZIXYIXY\LO]M̂I_QNL̀NOMIa\WY[ObO[QRSMIXMIZM[QZIXYIXY\LO]M̂IcdI_QNL̀NOMIXYIeQfgZOQIhK[Y\iIjNbSM\Ik]LYNXiIYIDK\Y]LY\

-.,*/,/-*; lB6m1B4568517>?Tn6851821B681=>1541o318
pY\WQ[qMIJIrYNMIasWYXOY]LY

/+,**,/-*; t6oT@:768>?B?8517>?Tn68
VOWMIXYIZM[QZIXYIXY\LO]M̂IuKOPIa\WY[ObO[QRSMIXMIZM[QZIXYIXY\LO]M̂ID]LM]OMI_QNZM\IGMXNOvKY\IXYIrMNQY\

*w,**,/-*; <=>15456831B268
eDrxEkDIJI_MfWNMfO\\MIXYIO]yY]LQNOQ]LY

*w,**,/-*; 9:36781o3B1z:178128T?Bz?,A473?8>?B?824o473{B468>|U@4T68

*w,**,/-*; 01T1U45678678?:3678
VOWMIXYIZM[QZIXYIXY\LO]M̂I_QNL̀NOMIa\WY[ObO[QRSMIXMIZM[QZIXYIXY\LO]M̂IcdI_QNL̀NOMIXYIeQfgZOQIhK[Y\iIjNbSM\Ik]LYNXiIYIDK\Y]LY\

*w,**,/-*; lB6m1B4568517>?Tn6851821B681=>1541o318
pY\WQ[qMIJIrYNMIasWYXOY]LY

*;,**,/-*; t6oT@:768>?B?8517>?Tn68
VOWMIXYIZM[QZIXYIXY\LO]M̂IuKOPIa\WY[ObO[QRSMIXMIZM[QZIXYIXY\LO]M̂ID]LM]OMI_QNZM\IGMXNOvKY\IXYIrMNQY\

*;,**,/-*; lB6T17768?>1o7?568
DWY]\QXMIMIWNM[Y\\MI}}}}~ccJ}�ic���i�i}�i}cc~IJI_ZQ\\ŶIk]yY]LQNOMIJID\\K]LMIWNO][OWQẐIk]yY]L�NOMIYI�QNLOZqQ
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 1969/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 01250.004586/2018-30

Assunto: ATUALIZAÇÃO CADASTRAL E ARQUIVAMENTO. Alteração Contratual.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado de ofício em face da Rádio Meridional

da Bahia Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município

de  Itabuna,  estado  da  Bahia,  em virtude  da  apresentação  de  Alterações  Contratuais  nos  autos  do

processo de renovação de outorga n° 01250.072621/2017-62.

ANÁLISE

2.   Infere-se  da  Pasta  Jurídica  da  Entidade  que  os  últimos  quadros  societário  e

diretivo aprovados por este Ministério, nos termos da Portaria nº 22, publicada no Diário Oficial da

União  de  19.01.2007,  e,  Portaria  nº  259,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  22.07.2010,

respectivamente, são os seguintes:

NOMES COTAS VALOR - R$

Bahiapar Participações e Investimentos

Ltda
74 0,75

Antônio Menezes Filho 25 0,25

Antônio Carlos Peixoto de Magalhães

Júnior
1 0,01

TOTAL 100 1,00

NOME CARGO

Arlette Maron de Magalhães Administradora

3. Visando à atualização dos assentamentos cadastrais da Interessada, foram extraídas

dos autos do processo de renovação n° 01250.072621/2017-62, as seguintes Alterações Contratuais: 

3.1. Alteração do Contrato Social com Consolidação (apresentada inicialmente nos

autos n° 53000.063899/2010-18, através do protocolo n° 53900.012532/2014-16, em

19.08.2014), realizada em 14.06.2012, registrada na Junta Comercial do Estado da

Bahia sob o nº 97399739, em 06.08.2014, que dispõe sobre: retirada e ingresso de

sócio. Neste passo, os quadros restaram dispostos da seguinte forma: 

NOMES COTAS VALOR - R$

Antônio Carlos Peixoto de Magalhães

Júnior
25 0,25

EP Rádio Participações Ltda 25 0,25

SEI/MCTIC - 2606699 - Nota Técnica https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...
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Antônio Menezes Filho 25 0,25

Paula Maron Magalhães Gusmão 8 0,08

Carolina Pimentel de Magalhães 8 0,08

Luís Eduardo Maron de Magalhães

Filho
9 0,09

TOTAL 100 1,00

NOME CARGO

Arlette Maron de Magalhães Administradora

3.1.1. Verifica-se da Alteração Contratual apresentada que a operação realizada

não reclamava anuência prévia do Poder Concedente para ser levada a registro,

devendo, entretanto,  ser comunicada ao Ministério no prazo legal, conforme

estabelecia, à época, a alínea "b" do art. 38 da Lei nº 4.117/62 (alterada pela Lei

nº  12.872/2013).  Por  efeito,  confrontadas  as  datas  de  protocolização  do

instrumento (19.08.2014) e do registro da operação (06.08.2014), constata-se

que houve respeito ao prazo legal supracitado, uma vez que a manifestação da

Entidade se deu de forma TEMPESTIVA.

3.2. 7ª Alteração do Contrato Social, realizada em 04.05.2016, registrada na Junta

Comercial  do  Estado  da  Bahia  sob  o  nº  97561605,  em  11.05.2016,  que

versa sobre: modificação de quadro diretivo e aumento de capital social. Frente às

operações  efetivadas,  as  composições  societária  e  diretiva  passaram  a  ser  as

seguintes: 

NOMES COTAS VALOR - R$

Antônio Carlos Peixoto de Magalhães

Júnior
25.000 25.000,00

EP Rádio Participações Ltda 25.000 25.000,00

Espólio de Antônio Menezes Filho 25.000 25.000,00

Paula Maron Magalhães Gusmão 8.333 8.333,00

Carolina Pimentel de Magalhães 8.333 8.333,00

Luís Eduardo Maron de Magalhães

Filho
8.334 8.334,00

TOTAL 100.000 100.000,00

NOME CARGO

Maurício Rollemberg da Fonseca
Filho

Administrador

Romildo Fausto de Sousa Júnior Administrador

3.2.1.  Depreende-se  da  Alteração  Contratual  apresentada  que  a  operação

pretendida não necessitaria de anuência prévia deste Ministério para ser levada

a registro, devendo, entretanto, ser comunicada ao Ministério no prazo legal,

conforme  estabelecia,  à  época,  a  alínea  "b"  do  art.  38  da  Lei  nº  4.117/62
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(alterada pela Lei nº 12.872/2013), in verbis:

(...) as alterações contratuais ou estatutárias que não impliquem alteração dos objetivos

sociais,  as cessões  de  cotas  ou ações  ou aumento de capital  social  que não resultem

alteração  de  controle  societário  e  as  modificações  de  quadro  diretivo  deverão  ser

informadas  ao  órgão  do  Poder  Executivo  expressamente  definido  pelo  Presidente  da

República, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da realização do ato;

3.2.2.  Por  efeito,  confrontadas  as  datas  de  protocolização  do  requerimento

(24.05.2016)  e  do  registro  da operação (11.05.2016),  constata-se  que houve

respeito ao prazo legal supracitado, uma vez que a manifestação da Entidade se

deu de forma TEMPESTIVA.

4. Quanto à análise da documentação pessoal dos sócios/diretores, restou constatado o

preenchimento  dos  requisitos  necessários  para  este  tipo  de  operação,  conforme  atesta  a  "Lista  de

Verificação de Documentos" (evento SEI nº 2607042).

5. Quanto aos limites de Outorga estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 236/67, informa-se

que a Interessada e os sócios/dirigentes não extrapolam os limites de outorga, conforme se depreende

de  consulta  realizada  no  dia  26.01.2018  ao  Sistema  de  Acompanhamento  e  Controle  Societário

– SIACCO (evento SEI nº 2606334).  

6. Por fim, considerando que as Alterações já se encontram registradas, bem como a

constatação  da  regularidade  da  instrução  do  pedido,  de  acordo  com  as  novas  exigências

regulamentares, nada mais resta propor senão a regularização da Entidade, com anotação cadastral,

atualização  dos  sistemas  pertinentes  e  posterior  arquivamento,  haja  vista  ter  se  exaurido  a  sua

finalidade. Ressalta-se ainda que, embora os registros cadastrais da Interessada sejam atualizados com

as mencionadas alterações, isso não a exime de apresentar a esta Pasta as demais alterações contratuais

havidas após a 7ª.

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, opina-se pela remessa de ofício à Entidade, acompanhado de cópia

desta Nota Técnica, para ciência das providências administrativas adotadas por esta Pasta, e dos autos

ao Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão - SECIR, para anotação cadastral, fazendo

acostar à Pasta Jurídica a Alteração do Contrato Social com Consolidação (evento SEI n° 2606164 -

págs.  1/12) e 7ª Alteração do Contrato Social (evento SEI n° 2606164 -  págs.  13/19),  procedendo

à atualização dos sistemas pertinentes, e posterior remessa ao Serviço de Documentação e Informação

de Pós-Outorga - SEPOS para arquivamento definitivo.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Marcela Vassalo Silva, Analista de Nível Superior,

em 26/01/2018, às 18:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº

34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenadora-Geral
de Pós-Outorga, Substituta, em 26/01/2018, às 18:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias

MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,

informando o código verificador 2606699 e o código CRC 9490FBDC.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.004586/2018-30 SEI nº 2606699
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

NOTA TÉCNICA Nº 12449/2018/SEI-MCTIC

Processo n.º: 01250.072621/2017-62
Assunto: Renovação. Deferimento.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Meridional
da Bahia Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para exploração do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Itabuna,
estado da Bahia, referente ao período de 15/06/2018 a 15/06/2028. 

ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre informar que o pedido de que trata o
parágrafo 1º foi analisado pela Secretaria de Radiodifusão - Serad que, nos termos
da Nota Técnica n.º 6.431/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2802992), concluiu pelo
seu deferimento e envio dos presentes autos à Consultoria Jurídica - Conjur, Órgão
setorial da Advocacia-Geral da União junto a esta Pasta, para exame e
manifestação acerca do pleito.

3. Ato contínuo, a Conjur, nos termos da Nota n.º 298/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (evento SEI n.º2908231), restituiu os autos à Serad, aduzindo o
seguinte, tal qual como escrito:

1. Cuida-se da NOTA TÉCNICA Nº 6431/2018/SEI-MCTIC , elaborada pela Secretaria
de Radiodifusão, remetida para análise desta CONJUR/MCTIC acerca do atendimento
aos imperativos da legalidade e demais ditames jurídicos no que toca à conclusão
externada na referida Nota.

2. Em síntese, trata o caso do pedido de renovação de outorga para exploração do
serviço de radiodifusão sonora de frequência modulada pela Rádio Meridional da Bahia
Ltda, no município de Itabuna/BA, relativa ao período de 15/06/2018 a 15/06/2028.

3. Apesar da notada diligência com que atuou a Secretaria de Radiodifusão e da
complexidade típica de análises como a veiculada pela Nota Técnica em apreço, calha
assinalar que alguns aspectos parecem merecer melhores esclarecimentos, a fim de
que não restem quaisquer dúvidas quanto à regularidade do processo de renovação,
vindo á tona, assim, adequada proteção para a Administração Pública e para os
administradores envolvidos contra eventuais vícios que poderiam existir.

4. Primeiramente, considerando a existência de sócio pessoa jurídica no
quadro de cotistas da sociedade, deve-se realizar a completa análise do seu
quadro diretivo e societário e, ainda, exigir a apresentação das declarações
estabelecidas pelo §15 do art. 15 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto n.º 52.795/1963, as quais não constam nos autos.

5. Ademais, a verificação dos limites de outorga previstos pelo art. 12 do Decreto-Lei
n.º 236/1967 deve abranger todos os sócios da entidade, diretos e indiretos, o que
não foi realizado no caso em comento.

6. Por fim, observa-se que um dos sócios faleceu em 2013, inexistindo informações
sobre o respectivo processo de inventário e o termo de nomeação do inventariante. A
bem da verdade, a 7ª alteração contratual indica o número do processo judicial e a
viúva como inventariante, mas a certidão da Junta não cita a existência de espólio em
trâmite. Como sabido, até a homologação da partilha, o espólio é representado pelo
inventariante, devendo a respectiva certidão ou termo ser arquivado no órgão de
registro competente. Portanto, necessária a regularização da entidade na Junta
Comercial do seu Estado e a comprovação da nomeação da Sra Lucia Margarida
Correia Menezes como inventariante.
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7. Sendo esses os aspectos que recomendam maiores considerações, sugiro a remessa
da presente Nota à Secretaria de Radiodifusão com os cumprimentos de praxe, para
que seja analisada a possibilidade de complementação da Nota Técnica nos termos
expostos.

 

4. Diante disso, a Serad, nos termos da Nota Técnica n.º
8.995/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º2910229) e do Ofício n.º 16.105/2018/SEI-
MCTIC (evento SEI n.º2910640), solicitou à Interessada a apresentação dos
documentos necessários, para a regularização da situação, com o fim de
possibilitar o prosseguimento dos autos.

5. A Interessada, por meio de petição autuada nesta Pasta sob o
n.º 01250.029248/2018-19, apresentou resposta à exigência formulada pela
Serad, razão pela qual os autos retornaram à Coordenação-Geral de Pós-Outorga,
para nova análise.

6. É a síntese do necessário. Passa-se à análise do feito.

7. É relevante anotar que a dilatação da instrução processual se
mostrou necessária, tão somente, para a remediação dos pontos levantados pela
Conjur, concernentes à regularidade jurídica da Interessada. Por essa razão,
importa consignar que os requisitos quanto às regularidades fiscal e técnica se
encontram regulares, conforme revelado na Nota Técnica n.º 6.431/2018. Pois
bem.

8. É oportuno recobrar as composições societária e diretiva da
Interessada aprovadas/conhecidas por esta Pasta, respectivamente:

 

 

QUADRO SOCIETÁRIO

NOME COTAS VALOR (R$)

Antônio Carlos Peixoto de Magalhães Júnior 25.000 25.000,00

EP Rádio Participações Ltda. 25.000 25.000,00

Antônio Menezes Filho (espólio) 25.000 25.000,00

Paula Maron Magalhães Gusmão 8.333 8.333,00

Carolina Pimentel de Magalhães 8.333 8.333,00

Luís Eduardo Maron de Magalhães Filho 8.334 8.334,00

TOTAL 100.000 100.000,00

 

QUADRO DIRETIVO

NOME CARGO

Maurício Rollemberg da Fonseca Filho Administrador

Romildo Fausto de Sousa Júnior Administrador

 

9. Por se tratar de permissionária que possui em seu quadro de sócios
pessoa jurídica é de vital importância a reprodução do quadro societário da EP
Participações Ltda. Por essa razão, segue abaixo o referido quadro, conforme
certidão expedida pela Junta Comercial do estado de São Paulo -Jucesp (evento SEI
n.º3018000) :
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NOME COTAS VALOR (R$)

José Bonifácio Coutinho Nogueira
Filho

1.740.000 1.740.000,00

Antônio Carlos Coutinho Nogueira 1.740.000 1.740.000,00

TOTAL 3.480.000 3.480.000,00

 

10. É imperioso consignar que as referidas composições societária e
diretiva da permissionária foram analisadas nos autos do processo n.º
01250.004586/2018-30. No bojo daqueles autos, por meio da Nota Técnica n.º
1.969/2018/SEI-MCTIC (cuja cópia se encontra colacionada a estes autos sob o
evento SEI n.º3018017), foi constatado que as modificações implementadas pela
permissionária poderiam ser recepcionadas por esta Pasta, haja vista o
preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação específica de radiodifusão.

10.1 Nesse particular, importa registrar o pleno respeito ao
quantitativo de outorgas estabelecido pela legislação reitora da
matéria, conforme pesquisas realizadas, naquela oportunidade, junto
ao Sistema de Acompanhamento e Controle Societário - SIACCO. 

 

11. Apesar disso, cumpre informar que foi promovida, no dia
29.5.2018, nova pesquisa junto ao SIACCO (evento SEI n.º3017994), tendo se
constatado que os limites de outorga estabelecidos na norma continuam sendo
respeitados pela pessoa jurídica da Interessada, seus sócios diretos e indiretos.

11.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a permissão
objeto de análise deste autos.

11.2. O Sr. Antônio Carlos Peixoto de Magalhães (sócio direto)
Júnior possui participação, além da permissão objeto de análise
nestes autos, em permissionária do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, em Salvador/BA, na condição de sócio.
Participa, também, de concessões do serviço de radiodifusão de
sons e imagens, em Feira de Santana/BA, na condição de sócio-
administrador, e em Salvador/BA, na condição de sócio.

11.3. A EP Rádio Participações Ltda. (sócio direto) possui
participação, além da permissão objeto de análise nestes autos, em
permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, em Salvador/BA.

11.4. O Sr. José Bonifácio Coutinho Nogueira Filho (sócio indireto)
possui participação, além da permissão objeto de análise nestes
autos, em permissões do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, em Salvador/BA (na condição de sócio), em
Araraquara/SP (na condição de sócio) e Ribeirão Preto/SP (na
condição de sócio).  Participa, também, em concessões do serviço
de radiodifusão de sons e imagens, em Varginha/MG (na condição de
sócio), em Ribeirão Preto/SP (na condição de sócio-administrador) e
em Campinas/SP (na condição de sócio-administrador).

11.5. O Sr. Antônio Carlos Coutinho Nogueira (sócio indireto) possui
participação, além da permissão objeto de análise nestes autos, em
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permissões do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, em Salvador/BA (na condição de sócio), em Ribeirão
Preto/SP (na condição de sócio), em Araraquara/SP (na condição de
sócio-administrador). Participa, também, em concessões do serviço
de radiodifusão de sons e imagens, em Campinas/SP (na condição de
sócio), e em Ribeirão Preto/SP (na condição de sócio)..

11.6. A Sra. Paula Maron Magalhães Gusmão (sócio direto) possui
participação apenas na permissão objeto de análise nestes autos.

11.7. A Sra. Carolina Pimentel de Magalhães (sócio direto) possui
participação, além da permissão objeto de análise nestes autos, em
concessões do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em Feira
de Santana/BA e Salvador/BA, em ambas na condição de sócia.

11.8. O Sr. Luís Eduardo Maron de Magalhães Filho (sócio direto)
possui participação, além da permissão objeto de análise nestes
autos, em  concessões do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, em Salvador/BA e Itabuna, em ambas na condição de
sócio.

11.9. O Sr. Maurício Rollemberg da Fonseca Filho ( administrador)
possui participação, além da permissão objeto de análise nestes
autos, em permissão do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, em Salvador/BA (na condição de sócio-
administrador). Participa, também, de concessões do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, em Salvador/BA e Itabuna/BA, em
ambas na condição de administrador. 

11.10. O Sr. Romildo Fausto de Sousa Júnior ( administrador) possui
participação, além da permissão objeto de análise nestes autos, em
concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em
Salvador/BA, na condição de administrador.

 

12. Vale mencionar que foi apresentada de forma regular pela
Interessada, à fl. 3 do evento SEI n.º2999118, a declaração firmada pelos
representantes legais da permissionária e da pessoa jurídica sócia da
permissionária (EP Rádio Participações Ltda.), na forma do estabelecido no § 15 do
art. 15 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º
52.795/1963.

13. Acerca da observação realizada pela Conjur, relativa ao
falecimento do sócio Antonio Menezes Filho e a inexistência de informações nesse
sentido na Junta Comercial respectiva, menciona-se que a Interessada apresentou
cópia de requerimento dirigido à Junta Comercial do estado da Bahia - Juceb, por
intermédio do qual solicita àquele Órgão de registro, a averbação do despacho de
abertura do inventário dos bens deixados pelo Sr. Antônio Menezes Filho e do
termo de compromisso de inventariante a qual confere a Sra. Lucia Margarida
Correia Menezes a qualidade de inventariante do espólio do Sr. Antônio. O citado
requerimento foi registrado na Juceb sob o n.º 97757972, em 9.5.2018, razão pela
qual entende-se que a situação da Interessada se encontra regular perante aquele
Órgão.

14. A Interessada não trouxe aos autos informações atinentes ao
processo judicial que trata do inventário e partilha (n.º 0308183-
67.2013.8.05.0113). Porém, em consulta ao sítio do Tribunal de Justiça do estado
da Bahia, se verificou do andamento daquele autos que não foi prolatada sentença
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homologatória da partilha dos bens, isto é, o feito se encontra ainda em curso
(evento SEI n.º3017997).

15. A cautela acerca do assunto se justifica, pois deve esta Pasta
evitar a prolação de decisões administrativas que venham de encontro com
eventual decisão judicial (de constrição de cotas, por exemplo). Apesar disso,
como não se está em voga a análise da possibilidade ou não de se efetivar a
transferência das cotas pertencentes ao de cujus, mas sim a de renovar ou não a
permissão em destaque, entende-se que não há óbice para o prosseguimento do
pleito. 

 16. Assim, considerando que o feito se encontra instruído em
consonância com a legislação em vigor, e, ainda, que os documentos
complementares apresentados revelam que a Interessada atende aos requisitos
necessários para o atendimento do pleito renovatório, entende-se que as razões
para o deferimento do pedido permanecem incólumes, de modo que a conclusão
lançada na Nota Técnica n.º 6.431/2018 merece ser ratificada.

CONCLUSÃO

17. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de
renovação de outorga, ratificando-se, assim, os termos da Nota Técnica n.º
6.431/2018, e restituição dos autos à Conjur, para exame e manifestação acerca
do assunto;

18. Oportunamente, em caso de acolhimento das presente proposta,
seguem dispostas no campo próprio abaixo minutas de Portaria e Exposição de
Motivos, as quais devem ser submetidas ao Exmo. Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

À consideração superior.

 

(assinado eletronicamente)
RAFAEL FERREIRA LARCHER

Coordenador de Renovação de Outorga

 

Aprovo a Nota Técnica n.º  12.449/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito
à consideração do Senhor Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial.

 

(assinado eletronicamente)
ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

Coordenador-Geral de Pós-Outorga

 

Aprovo a Nota Técnica n.º 12.449/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à
Conjur.

 

(assinado eletronicamente)
SAMIR AMANDA GRANJA NOBRE MAIA
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Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial.(1)

                       

 

(1) Por delegação da Secretária de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de 20 de novembro de

2017, publicada no D.O.U. de 21 de novembro de 2017. 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 29/05/2018, às 18:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 29/05/2018, às 18:31,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 29/05/2018,
às 18:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3014514 e o código CRC 5D028B99.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA
 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1
de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº
53000.005022/2011-93, invocando as razões presentes nas Notas Técnicas nº
6.431/2018/SEI-MCTIC e n.º 12.449/2018/SEI-MCTIC, chanceladas pelo Parecer
Jurídico n.º_______, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 15 de junho de 2018, a permissão
outorgada à Rádio Meridional da Bahia Ltda., para executar, sem direito de

Nota Técnica 12449 (3014514)         SEI 01250.072621/2017-62 / pg. 37



exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Itabuna, estado da Bahia, serviço esse outorgado meio da Portaria nº
135, de 14 de junho de 1988, publicada no Diário Oficial da União de 15 de junho
de 1988.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2018.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 01250.072621/2017-62, acompanhado de Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de junho de 2018, a permissão outorgada à
Rádio Meridional da Bahia Ltda, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Itabuna,
estado da Bahia.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 01250.072621/2017-62 SEI nº 3014514
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-

6535/6196

 
PARECER n. 00622/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.072621/2017-62
INTERESSADOS: RÁDIO MERIDIONAL DA BAHIA LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO
 

 
I. Pedido de renovação da outorga formulado pela Rádio Meridional da Bahia Ltda. com o objetivo de
permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Itabuna,
Estado da Bahia, pelo período de 15.6.2018 a 15.6.2028.
II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº
5.785/1972, com as alterações promovidas pela Lei nº 13.424/2017, previsão pormenorizada pelo disposto no
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as
modificações promovidas pelo Decreto nº 9.138/2017.
III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 6431/2018/SEI-
MCTIC, complementada e integrada pela Nota Técnica nº 12449/2018/SEI-MCTIC, que concluíram pela
presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.
IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da
consequente conformidade da instrução.
V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para
decidir, por meio de Portaria, que deverá ser enviada ao Congresso Nacional para apreciação por meio de
mensagem da Presidência da República, nos termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da República, do
art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, combinados com o
art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017.
VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da
assinatura do respectivo termo aditivo.
VII. Pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro para decisão.
 
 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão,
 
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado a requerimento da Rádio Meridional da Bahia Ltda. e encaminhado
pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCTIC, no qual a parte interessada veicula pedido de
renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Itabuna, Estado da Bahia, pelo período de 15.6.2018 a 15.6.2028.

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 12449/2018/SEI-MCTIC, posteriormente complementada e integrada pela
NOTA TÉCNICA nº 12449/2018/SEI-MCTIC, eis o histórico da outorga em questão, em consonância c a documentação acostada à
pasta cadastral da entidade:

A outorga da permissão para a execução do referido serviço se materializou por meio da Portaria nº 135, de 14
de junho de 1988, publicada no Diário Oficial da União – D.O.U. de 15 de junho de 1988, por intermédio da
qual o então Ministro de Estado das Comunicações, Antônio Carlos Magalhães, outorgou a permissão pelo
prazo de 10 (dez) anos (evento SEI n.º 2802943). 

 
3. De acordo com a Secretaria de Radiodifusão, não consta da correspondente pasta cadastral informações a respeito de
eventual renovação da outorga, de modo que se constatou estar a permissão vencida desde 15.6.1998 (evento SEI nº 2603527, fl. 1). 
Todavia, o órgão esclareceu que a entidade manifestou oportunamente interesse na renovação da outorga, motivo pelo qual foram 
instaurados os Processos nº 53640.000196/1998-86 e nº 53000.003557/2008-24.
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4. No que se refere ao período atual, segundo certificado pela Secretaria de Radiodifusão, em documento datado de
24.11.17, a entidade apresentou pedido de renovação da outorga, o qual deflagrou o presente processo administrativo. A Secretaria,
então, analisou o pedido e cuidou da instrução do feito, opinando, ao fim, pelo deferimento do pedido, em conclusão assim exarada, na
qual também pugnou pela análise desta CONJUR: "dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários
para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à
consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a
legalidade do feito".

 
5. Por fim, relatamos, quanto às diligências solicitadas por esta Consultoria na NOTA n. 00298/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU que a Secretaria promoveu a análise do quadro societário da entidade sócia da  permissionária e juntou aos autos a
declaração de que trata o art. 15, § 15º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, devidamente subscrita pelos representantes
legais da entidade (Processo nº 01250.0295248/2018-19, doc. SEI nº 2999118, fl. 3). E, no que diz respeito à representação do espólio
do sócio falecido Antônio Menezes Filho, foram juntados cópia do despacho proferido nos autos do processo judicial de inventário no
qual é nomeada a Sra. Lúcia Margarida Correia Menezes inventariante do espólio e o respectivo termo de compromisso (doc. SEI nº
299118, fl. 7/9). Somado a isso, a Secretaria prestou o seguinte esclarecimento, in verbis:

 
13. Acerca da observação realizada pela Conjur, relativa ao falecimento do sócio Antonio Menezes Filho e a
inexistência de informações nesse sentido na Junta Comercial respectiva, menciona-se que a Interessada
apresentou cópia de requerimento dirigido à Junta Comercial do estado da Bahia - Juceb, por intermédio do qual
solicita àquele Órgão de registro, a averbação do despacho de abertura do inventário dos bens deixados pelo Sr.
Antônio Menezes Filho e do termo de compromisso de inventariante a qual confere a Sra. Lucia Margarida
Correia Menezes a qualidade de inventariante do espólio do Sr. Antônio. O citado requerimento foi registrado na
Juceb sob o n.º 97757972, em 9.5.2018, razão pela qual entende-se que a situação da Interessada se encontra
regular perante aquele Órgão.
14. A Interessada não trouxe aos autos informações atinentes ao processo judicial que trata do inventário
e partilha (n.º 0308183-67.2013.8.05.0113). Porém, em consulta ao sítio do Tribunal de Justiça do estado da
Bahia, se verificou do andamento daquele autos que não foi prolatada sentença homologatória da partilha dos
bens, isto é, o feito se encontra ainda em curso (evento SEI n.º3017997).

 
6. Reputamos, portanto, devidamente complementada a instrução processual, fato que permite a análise jurídica matéria,
por esta CONJUR.

 
7. Eis o breve relatório.

 
II - ANÁLISE
 

8. Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas dos Ministérios são órgãos de execução Advocacia-Geral da
União que têm por finalidade precípua prestar assessoramento jurídico aos titulares das pastas ministeriais, nos termos dos artigos 2º,
II, b, e 11, ambos da Lei Complementar nº 73/1993. Em decorrência da referida disciplina, apenas a análise das questões atinentes à
juridicidade de atos administrativos, exame de contratos e editais, interpretação de normas e demais questões jurídicas correlatas são
atribuições das Consultorias Jurídicas, sendo certo que os assuntos relacionados ao mérito dos atos administrativos e os aspectos
fáticos relacionados, tais como a autenticidade dos documentos acostados aos autos, são de atribuição dos órgãos técnicos dos
Ministérios, nos termos dos respectivos Regimentos.

 
9. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento
administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis, as disposições constantes da
Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a legislação
específica que rege a matéria, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos
normativos vigentes.

 
10. Para tanto, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo
tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou a Lei nº 5.785/1973, e
implementadas também pelo Decreto nº 9.138/2017, que alterou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
52.795/1963, além de revogar o Decreto nº 88.066/1983, reorganizando os procedimentos pertinentes.

 
11. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, caput e parágrafos, a possibilidade de renovação das outorgas
concedidas pelo Poder Público às entidades que exploram serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Além disso, assinala,
em seu §3º, que "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".
Assim, consoante as regras constitucionais, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de renovação de outorga, devendo o
respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, que poderá aprovar ou rejeitar a conclusão, ficando a produção de
efeitos da renovação dependente de tal deliberação.

 
12. A previsão constitucional em tela é regulamentada pela Lei nº 4.117/1962, que institui o Código Brasileiro de
Telecomunicações, segundo o qual, nos termos de do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento
pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades
educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência". A
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questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de outorga de radiodifusão
"subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela
concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades
educativas e culturais do serviço".

 
13. O legislador ordinário cuidou, ainda, de assinalar expressamente a inexistência de óbices à realização de sucessivas
renovações das outorgas concedidas, dispondo o §3º do art. 33 da Lei 4.117/1962, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017, que
"os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de
televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
14. Atendendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que instituiu o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, para pormenorizar os procedimentos de aplicação das previsões aludidas, regras que serão
melhor analisadas adiante. 

 
15. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou permissão
anteriormente concedidos para explorar serviço de radiodifusão deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder
Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela
Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê a legislação que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de
renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário", previsão consignada no §1º do art. 4º da Lei nº
5.785/1972. 

 
16. Já o art. 5º da Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §1º do art. 113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão
ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem
compete a decisão, renovando a permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualmente adaptada pela aplicação
do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de
Telecomunicações ao então criado Ministério das Comunicações, e pela aplicação do art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017, que elucida
tratar-se do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações o órgão do Poder Executivo atualmente competente para
tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
17. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos factuais do caso em
apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
18. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação. Destaca-se o fato de
que a outorga encontra-se vencida desde 15.6.1998. Quanto aos períodos anteriores, 1998 a 2008 e 2008 a 2018, a entidade
apresentou pedido de renovação, mas os processos não foram concluídos pelo Poder Público. Quanto ao ponto, assim esclareceu a
Secretaria de Radiodifusão:

 
7. Não consta da correspondente pasta cadastral informações a respeito de eventual renovação da outorga, razão
pela qual se constata que a permissão se encontra vencida desde 15.6.1998 (evento SEI nº 2603527, fl. 1).
Sucede que a Interessada desde aquela época manifestou interesse na renovação da outorga. Senão vejamos.
 
7.1. Concernente ao período 1998-2008, a Entidade protocolou tempestivamente o pedido em 09/03/1998,
gerando o processo nº 53640.000196/1998-86. Na ocasião juntou o laudo de ensaio, comprovantes de quitação
sindical e a RAIS (fls. 2-32). Ocorre que a Anatel identificou uma infração, conforme auto anexo (fls. 33-37). A
Interessada informou que o transmissor encontrava-se em manutenção e foi regularizado no dia seguinte à visita
do técnico da Anatel. Em seguida (24/09/1998), a Delegacia da Bahia encaminhou um Ofício requerendo a
reapresentação dos documentos já protocolados junto com o pedido de renovação. A Permissionária respondeu
prontamente (fls. 46-53), porém os documentos não foram analisados. O processo foi enviado ao setor Técnico
que por sua vez devolveu ao setor jurídico, em janeiro/2000. Em setembro/2000 a Entidade enviou
documentação complementar dos anos que se haviam passado após o pedido de renovação (fls. 57/58). Em
18/11/2002 o processo foi enviado ao Ministério das Comunicações face à extinção da Delegacia da Bahia (fl.
77). Em 08/04/2004, a SCE enviou o processo para a Anatel para a realização de vistoria. Em 18/06/2004 a
Anatel efetuou a vistoria gerando o relatório de fls. 85-101 que concluiu pela regularidade dos equipamentos.
Em julho do mesmo ano foi expedido ofício à Entidade, requerendo a juntada de novos documentos jurídicos. A
Interessada novamente respondeu com a prontidão que lhe é de costume, conforme fls. 104-138. O processo foi
novamente analisado em 10/2006. Nesse ínterim, a Entidade apresentou um pedido de transferência indireta,
motivo pelo qual o processo de renovação ficou sobrestado. A referida transferência indireta foi autorizada por
esta Pasta por meio da Portaria nº 22, de 03 de janeiro de 2007. Mas o processo de renovação não voltou a ser
analisado. 
 
7.2. No que tange ao período 2008-2018, a Entidade protocolou tempestivamente o pedido em 24/01/2008,
gerando o processo nº 53000.003557/2008-24. Junto com o pedido apresentou os documentos constantes das fls.
5-76 dos autos que inclui o contrato social e todas as alterações, certidões negativas de débito fiscais e sindicais
e laudo de ensaio. Em outubro daquele ano, esta Secretaria enviou o ofício 4278/2008 (fls. 84/85). No mês
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seguinte, a Interessada juntou os documentos de fls. 88-121. Após nova análise jurídica foi exigido o laudo de
vistoria técnica pelo Ofício nº 3375/2010 (fl. 126). A Permissionária juntou tudo o quanto requerido às fls. 127-
134. O processo foi então enviado à área técnica (fls. 137/139) em 9/09/2011. Infelizmente, o processo em
comento só foi analisado novamente na vigência do atual Sistema Eletrônico de Informações - SEI, mas
especificamente em 18/07/2016, ocasião em que foi expedida a NOTA TÉCNICA Nº 17284/2016/SEI-MCTIC e
o Ofício 25823/2016/SEI-MCTIC. A Entidade respondeu prontamente por meio do protocolo
nº 53900.048457/2016-93. A resposta foi analisada um ano depois, gerando a NOTA TÉCNICA Nº
12729/2017/SEI-MCTIC e o Ofício nº 25024/2017/SEI-MCTIC. A Permissionária responde conforme o
protocolo nº 01250.045367/2017-20, porém, face às diversas alterações legislativas ocorridas em 2017, o
processo não foi instruído ainda, precisando de complementação adicional, requerida pela NOTA TÉCNICA Nº
19555/2017/SEI-MCTIC e o Ofício nº 37209/2017/SEI-MCTIC. Quando as respostas chegaram, esta Secretaria
achou por bem dar andamento no processo do novo período, ou seja, o atual, uma vez que o período anterior iria
vencer em cerca de 8 meses. Verifica-se, portanto, que não houve por parte da Entidade qualquer ato que tenha
impedido a renovação da outorga nos dois períodos citados.
 
7.3. Assim, como os  decênios 1998-2008 e 2008-2018 da outorga já se encerraram e não houve a  efetivação de 
análises conclusivas acerca dos feitos, entende-se que houve a perda de objeto dos Processos n.º
53640.000196/1998-86 e n.º 53000.003557/2008-24, sendo o serviço mantido em funcionamento em caráter
precário, não impedindo, portanto, a renovação do período que ora se examina.
 
7.3.1. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem uma realidade
burocrática, no âmbito do serviço público, que impedem um quadro de ideal celeridade na apreciação dos feitos
em geral. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de
prioridades, o que, ressalta-se, não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares
recebidos pela assoberbada máquina administrativa.
 
7.3.2. Esta Pasta possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados pelas
concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade de procedimentos que
exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com formação
técnica necessária para tanto. O que se busca, diante desse necessário, é promover a análise de pleitos
observando a ordem cronológica de suas apresentações, de modo que os processos mais recentes são analisados
após a conclusão dos processos mais antigos.
 
7.3.3. Evidencia-se, assim, que esta Pasta vem buscando, apesar das dificuldades, atender todo o País de forma
responsável.
 
7.4. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1, protocolizado em 24/11/2017, a Interessada manifestou
interesse em continuar a executar o serviço em questão, por novo período de 10 (dez) anos. Assim,
considerando que o novo prazo legal para manifestação de interesse na renovação da delegação se dá durante os
doze meses anteriores ao término do prazo da outorga, conforme estabelece o art. 4º da Lei n° 5.785/1972
(alterada pela Lei n° 13.424/2017), verifica-se que a manifestação da Interessada foi TEMPESTIVA.

 
19. A questão da não efetivação da análise relativa ao período anterior suscitaria maiores ponderações, não fosse o atual
tratamento conferido pela lei à situação, como se passa a narrar.

 
20. Com efeito, a nova redação dada ao §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972, já colacionado neste Parecer, garante o
funcionamento do serviço em caráter precário enquanto não decidido o pedido de renovação. Ademais, mesmo nas hipóteses em que
as entidades interessadas não cheguem a formular pedido de renovação, prevê a lei, no §3º do mencionado artigo, que cabe ao poder
público notificar tais entidades para que manifestem o interesse de renovar suas outorgas.

 
21. Se mesmo as entidades que sequer formularam pedido de renovação possuem direito à pleitear a renovação da outorga
de forma extemporânea, não se poderia negar o mesmo direito às entidades que cumpriram as exigências formuladas pela
Administração, sendo de se destacar o reconhecimento, pela Secretaria de Radiodifusão, de que a não conclusão do procedimento de
renovação anterior é de responsabilidade do poder público, não se devendo à conduta da interessada. 

 
22. Superada a questão relacionada ao período anterior da outorga e ao conhecimento do pedido de renovação atual, deve-
se avançar na análise dos demais requisitos. A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atesta a adequação dos documentos
apresentados, conforme a "Lista de Verificação de Documentos" (SEI nº 2802986).

 
23. De acordo com o art. 112 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, o pedido de renovação da outorga para
explorar serviço de radiodifusão deverá ser acompanhado da documentação exigida para habilitação. Com efeito, o objetivo da norma
é assegurar a manutenção das condições que habilitaram a entidade a executar relevante serviço público. Dessa forma, o interessado
deve comprovar manutenção da regularidade jurídica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista, nos termos
do art. 15 do referido Regulamento. E, ainda, deverá comprovar observância das normas técnicas que envolvem a prestação do serviço.
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24. Para tanto, o art. 113 da norma em comento estabelece a lista de documentos que deverão instruir o processo
renovatório, senão vejamos:

 
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação
pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
 
I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre seus
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia
geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de
cada sócio; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
 
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
 
III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
 
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
 (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
 
V - prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
 
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
 
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
 
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e
 (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
 
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
 
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da
pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
 

25. Além desses documentos, a Secretaria de Radiodifusão exige do interessado algumas declarações mencionadas no art.
15, § 2º, da norma, necessárias para aferir a presença de condições exigidas para renovação da outorga, são declarações de que:

 
a) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
 
b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
 
c) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
 
d) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; (Incluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)
 
d) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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e) a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar o
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de
fronteira; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
 
f) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”,
“c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio
de 1990.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 
26. Verificamos o requerimento inicial, que deflagrou o presente processo, foi subscrito pelos administradores da entidade
Maurício Rollemberg da Fonseca Filho e Romildo Fausto de Sousa Júnior, designados na 7ª Alteração do Contrato Social (doc. SEI nº
2425561, fl. 3). Embora conste do documento apenas as assinaturas sem identificação do nome  dos subscritores, constatamos se tratar
efetivamente dos administradores, uma vez que as assinaturas coincidem com aquelas apostas em outros documentos por eles
assinados e identificados. Assim, passamos a examinar, a seguir, os requisitos pertinentes à habilitação jurídica, qualificação
econômico-financeira, regularidade fiscal, regularidade trabalhista e observância das normas técnicas relacionadas à execução do
serviço.

 
27. No que diz respeito à habilitação jurídica, a entidade carreou aos autos cópia do seu ato constitutivo e das alterações
realizadas, registrados na Junta Comercial do Estado da Bahia (SEI nº 2603830 e 2425561) e certidão simplificada, emitida pelo
respectivo órgão que demonstram a conformidade do quadro societário com aquele aprovado pelo Poder Público (SEI nº2425561 ).
Sobre esse aspecto, a Secretaria de Radiodifusão emitiu a seguinte conclusão:

 
12. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento SEI n.º 2425561, fls.
25/26), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos conhecidos por esta
Pasta, decorrentes da 7ª Alteração Contratual, quais sejam:
 

NOME COTAS VALOR (R$)

Antônio Carlos Peixoto de Magalhães Júnior 25.000 25.000,00

EP Rádio Participações Ltda. 25.000 25.000,00

Antônio Menezes Filho (espólio) 25.000 25.000,00

Paula Maron Magalhães Gusmão 8.333 8.333,00

Carolina Pimentel de Magalhães 8.333 8.333,00

Luís Eduardo Maron de Magalhães Filho 8.334 8.334,00

TOTAL 100.000 100.000,00
 

NOME CARGO

Maurício Rollemberg da Fonseca Filho Administrador

Romildo Fausto de Sousa Júnior Administrador

 
12.1. Registra-se que a composição societária e/ou diretiva da Entidade (suso
mencionadas) fora(m) regularmente apreciada(s) nos autos dos processos nº 01250.004586/2018-30, aprovada
nos termos da Nota Técnica nº 1969/2018/SEI-MCTIC. 

 
28. A interessada apresentou todas as declarações exigidas, conforme se verifica dos documentos constantes do
Processo nº 01250.0292481/2018-19, doc. SEI nº 2999118, inclusive declaração, firmada pelo representante legal da EP Rádio
Participações Ltda., nos termos da lei, no sentido de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

 
29. Para comprovar a manutenção da qualificação econômico-financeira para prestação dos serviços, a entidade
apresentou cópia do balanço patrimonial exigido pela legislação de regência (doc. SEI nº 2425561, fls. 28) e certidão negativa de
falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (doc. SEI nº 2425561, fl. 30). De acordo com a
Secretaria, “quanto à qualificação econômico-financeira, observa-se do balanço patrimonial acostado ao feito (evento SEI 2425561,
fl. 28) a existência de recursos financeiros. Ademais, da certidão de falência expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado da Bahia,
denota-se inexistirem ações falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI 2425561, fl. 30)”.

 
30. A regularidade fiscal restou demonstrada por meio das certidões negativas de débito junto ao INSS, ao FGTS, ao
FISTEL e às Fazendas federal, estadual e municipal (doc. SEI nº 2425561, fls. 34/38 e 42 nº 2603527), nos termos exigidos pela
legislação. E a regularidade trabalhista foi comprovada diante da juntada da certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do
Trabalho (doc. SEI nº 2425561, fl. 44).
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31. Em relação à verificação da regularidade técnica da entidade para prosseguir em operação, consta do processo
administrativo em epígrafe a NOTA TÉCNICA Nº 6070/2018/SEI-MCTIC (SEI nº 2768118), segundo a qual "o Laudo de Vistoria
Técnica da Estação e as declarações apresentadas estão em conformidade com a última autorização do poder concedente e norma
técnica regulamentar vigente, estando apta tecnicamente para dar prosseguimento ao processo de Renovação de Outorga", razão pela
qual opinou a área técnica "pelo encaminhamento da presente Nota à Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de
Radiodifusão - COROR, para continuidade do processo de Renovação de Outorga".

 
32. No que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a Secretaria de
Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade com o que se pode
compulsar nos documentos aludidos:

 
14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cumpre consignar que de acordo com consulta
realizada no dia 25/01/2018 junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD (evento SEI n.º 2603527, fl.
4) constata-se que a Entidade não foi punida com a pena de cassação. Ademais, conforme atesta o Despacho
Interno CGFI (evento SEI n.º2651820), não está em trâmite processo de apuração de infração, instaurado em
desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja a cassação.

 
33. Consigne-se, em sequência, que a área técnica responsável igualmente verificou não ter sido identificada infração à
regra disposta pelo art. 12 do Decreto-lei nº 236/1967, como denota o doc. SEI nº 2862827, extraído do SIACCO, manifestando-se a
Secretaria nos seguintes termos (Nota Técnica nº 12449/2018/SEI-MCTIC, doc. SEI nº 3014514):

 
10. É imperioso consignar que as referidas composições societária e diretiva da permissionária foram analisadas
nos autos do processo n.º 01250.004586/2018-30. No bojo daqueles autos, por meio da Nota Técnica n.º
1.969/2018/SEI-MCTIC (cuja cópia se encontra colacionada a estes autos sob o evento SEI n.º3018017), foi
constatado que as modificações implementadas pela permissionária poderiam ser recepcionadas por esta Pasta,
haja vista o preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação específica de radiodifusão.
10.1 Nesse particular, importa registrar o pleno respeito ao quantitativo de outorgas estabelecido pela legislação
reitora da matéria, conforme pesquisas realizadas, naquela oportunidade, junto ao Sistema de Acompanhamento
e Controle Societário - SIACCO. 
 
11. Apesar disso, cumpre informar que foi promovida, no dia 29.5.2018, nova pesquisa junto ao SIACCO
(evento SEI n.º3017994), tendo se constatado que os limites de outorga estabelecidos na norma continuam sendo
respeitados pela pessoa jurídica da Interessada, seus sócios diretos e indiretos.
11.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a permissão objeto de análise deste autos.
11.2. O Sr. Antônio Carlos Peixoto de Magalhães (sócio direto) Júnior possui participação, além da permissão
objeto de análise nestes autos, em permissionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
em Salvador/BA, na condição de sócio. Participa, também, de concessões do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, em Feira de Santana/BA, na condição de sócio-administrador, e em Salvador/BA, na condição de
sócio.
11.3. A EP Rádio Participações Ltda. (sócio direto) possui participação, além da permissão objeto de análise
nestes autos, em permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em Salvador/BA.
11.4. O Sr. José Bonifácio Coutinho Nogueira Filho (sócio indireto) possui participação, além da permissão
objeto de análise nestes autos, em permissões do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em
Salvador/BA (na condição de sócio), em Araraquara/SP (na condição de sócio) e Ribeirão Preto/SP (na condição
de sócio).  Participa, também, em concessões do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em Varginha/MG
(na condição de sócio), em Ribeirão Preto/SP (na condição de sócio-administrador) e em Campinas/SP (na
condição de sócio-administrador).
11.5. O Sr. Antônio Carlos Coutinho Nogueira (sócio indireto) possui participação, além da permissão objeto de
análise nestes autos, em permissões do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em
Salvador/BA (na condição de sócio), em Ribeirão Preto/SP (na condição de sócio), em Araraquara/SP (na
condição de sócio-administrador). Participa, também, em concessões do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, em Campinas/SP (na condição de sócio), e em Ribeirão Preto/SP (na condição de sócio)..
11.6. A Sra. Paula Maron Magalhães Gusmão (sócio direto) possui participação apenas na permissão objeto de
análise nestes autos.
11.7. A Sra. Carolina Pimentel de Magalhães (sócio direto) possui participação, além da permissão objeto de
análise nestes autos, em concessões do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em Feira de Santana/BA e
Salvador/BA, em ambas na condição de sócia.
11.8. O Sr. Luís Eduardo Maron de Magalhães Filho (sócio direto) possui participação, além da permissão
objeto de análise nestes autos, em  concessões do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em Salvador/BA e
Itabuna, em ambas na condição de sócio.
11.9. O Sr. Maurício Rollemberg da Fonseca Filho (administrador) possui participação, além da permissão
objeto de análise nestes autos, em permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em
Salvador/BA (na condição de sócio-administrador). Participa, também, de concessões do serviço de radiodifusão
de sons e imagens, em Salvador/BA e Itabuna/BA, em ambas na condição de administrador. 
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11.10. O Sr. Romildo Fausto de Sousa Júnior (administrador) possui participação, além da permissão objeto de
análise nestes autos, em concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em Salvador/BA, na condição
de administrador.

 
34. Como se vê, os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação da outorga
foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica, nessa ocasião, qualquer outro óbice jurídico que macule a
conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

 
35. Em adendo consigne-se apenas a necessidade da materialização de termo aditivo junto à parte interessada
por este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, segundo o qual
"quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço
objeto da renovação". Na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de
regularidade da entidade, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do
contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

36. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pelo prosseguimento da
tramitação do feito, com a remessa dos autos ao Gabinete do Sr. Ministro de Estado da Ciência Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prosseguimento.

 
É o Parecer, produzido e assinado eletronicamente por meio do Sistema Sapiens e submetido à consideração superior.
 
 

Brasília, 8 de junho de 2018.
 
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 01250072621201762 e da chave de acesso 7275927e

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 139870769 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora: 13-06-2018 10:30. Número de Série:
1787513. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00857/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.072621/2017-62
INTERESSADO: RÁDIO MERIDIONAL DA BAHIA LTDA
ASSUNTO: Radiodifusão. Pedido de renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Itabuna, Estado da Bahia.

 
1. Aprovo o PARECER Nº 00622/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União e
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares, Dra. Danielle Lustz Portela Brasil.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

 
Brasília, 13 de junho de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250072621201762 e da chave de acesso 7275927e

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 141538580 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
13-06-2018 13:12. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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PORTARIA Nº 3142/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1
de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº
53000.005022/2011-93, invocando as razões presentes nas Notas Técnicas nº
6.431/2018/SEI-MCTIC e n.º 12.449/2018/SEI-MCTIC, chanceladas pelo Parecer
Jurídico n.º 00622/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante
neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 15 de junho de 2018, a permissão
outorgada à Rádio Meridional da Bahia Ltda., para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Itabuna, estado da Bahia, serviço esse outorgado meio da Portaria nº
135, de 14 de junho de 1988, publicada no Diário Oficial da União de 15 de junho
de 1988.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/06/2018, às 16:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3060998 e o código CRC 52B02A58.

Referência: Processo nº 01250.072621/2017-62 SEI nº 3060998

Portaria 3142 (3060998)         SEI 01250.072621/2017-62 / pg. 49



EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 01250.072621/2017-62, acompanhado de Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de junho de 2018, a permissão outorgada à
Rádio Meridional da Bahia Ltda, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Itabuna,
estado da Bahia.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/06/2018, às 16:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3061012 e o código CRC 01F80826.

Referência: Processo nº 01250.072621/2017-62 SEI nº 3061012
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 23534/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da 
RÁDIO MERIDIONAL DA BAHIA LTDA (16.284.812/0001-46)
Rádio Montes Claros  nº 26  - Bairro de Fátima
45600000- Itabuna -BA

 

 

Assunto: Renovação de Outorga. Deferimento. Taxa de publicação. Processo
n.º 01250.072621/2017-62

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Informa-se o DEFERIMENTO da solicitação contida no processo em
referência, efetuada por essa entidade.

2. Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação no Diário Oficial da União.

3. Para o esclarecimento de dúvidas e questionamentos adicionais
quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da União o interessado deverá
entrar em contato com a Central de Atendimento da Imprensa Nacional, através
dos canais disponíveis no endereço eletrônico http://imprensa.in.gov.br/central/.

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 13/06/2018, às 16:41,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3062348 e o código CRC EA0BC529.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 23534/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.072621/2017-62 - Nº SEI: 3062348
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Recibo do Sacado

001-9 00190.00009 02941.021004 00042.894170 5 75760000033040
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00029410210000042894
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 05/07/2018 330,40
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

RÁDIO MERIDIONAL DA BAHIA LTDA
Rádio Montes Claros nº 26, Bairro de Fátima
Itabuna, BA - CEP: 45600-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4836776 enviado em 15/06/2018
Corte na linha pontilhada

001-9 00190.00009 02941.021004 00042.894170 5 75760000033040
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 05/07/2018
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

15/06/2018 4 ND N 15/06/2018 00029410210000042894
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/2941021 17 / 124 R$ 0001 330,40 330,40

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4836776 enviado em 15/06/2018

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

RÁDIO MERIDIONAL DA BAHIA LTDA
Rádio Montes Claros nº 26, Bairro de Fátima
Itabuna, BA - CEP: 45600-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 15/06/2018 15:36:34

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA

   Ofício: 4836776

   Data prevista de publicação: 18/06/2018

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10841446 ATO PORTARIA Nº 3142_01250.072621.2017.62.rtf
e402b2e100a6ca17

0119341b05755e1f
10,00  

 Total da matéria 10,00 R$ 330,40

TOTAL DO OFICIO 10,00 R$ 330,40

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4836776

1 de 1 15/06/2018 15:38

C
om
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Correspondência Eletrônica - 3071528

Data de Envio: 
  15/06/2018 16:36:19

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    manuela.monteiro@redebahia.com.br
    mauricio.fonseca@redebahia.com.br
    cleriston.franca@redebahia.com.br
    erica.pinheiro@redebahia.com.br
    marianna.cataldi@redebahia.com.br

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.072621/2017-62

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3062348.html
    Boleto_3070932_BOLETO_PORT_3142_01250.072621.2017.62.pdf
    Comprovante_3070938_RECIBO_PORT_3142_01250.072621.2017.62.pdf
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

 

DESPACHO

 

Processo n° 01250.072621/2017-62

 

 

Tendo em vista a publicação no Diário Oficial da União - D.O.U, do dia
20.06.2018 (evento SEI n° 3081441), da Portaria nº 3.142/SEI, de 13 de junho de
2018, que renova a permissão outorgada à RÁDIO MERIDIONAL DA BAHIA LTDA.,
por dez anos, a partir de 15 de junho de 2018, para executar o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Itabuna, estado da
Bahia, todavia, com indicação de Processo Administrativo de outra Entidade, isto é,
processo administrativo de interesse da Sistema Norte de Rádio Ltda., relativo ao
pedido de renovação de outorga, para exploração do serviço de radiodifusão
sonora em onda média, de caráter regional, no município de Serra, estado do
Espirito Santo, referente ao período de 9.5.2011 s 9.5.2021, opina-se pela
anulação do Ato publicado (Portaria nº 3.142/SEI, de 13 de junho de 2018), com a
publicação de nova Portaria.

 

Em razão dos fatos narrados acima, remeto os autos ao Gabinete da
Secretário de Radiodifusão acompanhados daE nova minuta de Portaria, disposta
no campo próprio abaixo, para submissão e deliberação do Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência Tecnologia Inovações e Comunicações.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 20/06/2018, às 15:28,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3081441 e o código CRC 090D6470.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA
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PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1
de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº
01250.072621/2017-62, invocando as razões presentes nas Notas Técnicas nº
6.431/2018/SEI-MCTIC e n.º 12.449/2018/SEI-MCTIC, chanceladas pelo Parecer
Jurídico n.º 00622/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante
neste MCTIC,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria n° 3.142-SEI, de 13 de junho de
2018, publicada no Diário Oficial da União de 20 de junho de 2018, Seção 1, fl.9,
tendo em vista a incidência de erro material.

Art. 2º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 15 de junho de 2018, a permissão
outorgada à Rádio Meridional da Bahia Ltda., para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Itabuna, estado da Bahia, serviço esse outorgado meio da Portaria nº
135, de 14 de junho de 1988, publicada no Diário Oficial da União de 15 de junho
de 1988.

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2018.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 01250.072621/2017-62, acompanhado de Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de junho de 2018, a permissão outorgada à
Rádio Meridional da Bahia Ltda, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Itabuna,
estado da Bahia.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 01250.072621/2017-62 SEI nº 3081441
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 01250.072621/2017-62, acompanhado de Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de junho de 2018, a permissão outorgada à
Rádio Meridional da Bahia Ltda, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Itabuna,
estado da Bahia.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
20/06/2018, às 20:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3084235 e o código CRC 74D4868D.

Referência: Processo nº 01250.072621/2017-62 SEI nº 3084235
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PORTARIA Nº 3241/2018/SEI-MCTIC

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1
de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº
01250.072621/2017-62, invocando as razões presentes nas Notas Técnicas nº
6.431/2018/SEI-MCTIC e n.º 12.449/2018/SEI-MCTIC, chanceladas pelo Parecer
Jurídico n.º 00622/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante
neste MCTIC,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria n° 3.142-SEI, de 13 de junho de
2018, publicada no Diário Oficial da União de 20 de junho de 2018, Seção 1, fl.9,
tendo em vista a incidência de erro material.

Art. 2º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 15 de junho de 2018, a permissão
outorgada à Rádio Meridional da Bahia Ltda., para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Itabuna, estado da Bahia, serviço esse outorgado meio da Portaria nº
135, de 14 de junho de 1988, publicada no Diário Oficial da União de 15 de junho
de 1988.

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
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Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
20/06/2018, às 20:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3084211 e o código CRC A652A6D9.

Referência: Processo nº 01250.072621/2017-62 SEI nº 3084211
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 25/06/2018 10:54:42

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA

   Ofício: 4847637

   Data prevista de publicação: 26/06/2018

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10861944 ATO PORTARIA Nº 3241_01250.072621.2017.62.rtf
d236899a3c4f54a3

332af017ff93cb32
11,00  

 Total da matéria 11,00 R$ 363,44

TOTAL DO OFICIO 11,00 R$ 363,44

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4847637

1 de 1 25/06/2018 10:55
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6 ISSN 1677-7042 1 Nº 121, terça-feira, 26 de junho de 2018

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018062600006

. XI Índice de tarefas
administrativas e

arquivísticas atrasadas
no SAPIENS

Afere a quantidade de tarefas dos gêneros
arquivístico e administrativo, atribuídas a

servidores administrativos, abertas no
SAPIENS, em atraso há mais de 180 dias

(Quantidade de tarefas dos gêneros
arquivístico e administrativo, atribuídas a

servidores administrativos, abertas no
SAPIENS, em atraso há mais de 180 dias em

06/06/2019 / Quantidade de tarefas dos

Servidores
administrativos

usuários do
SAPIENS

Reduzir em pelo menos
2% a quantidade de
tarefas dos gêneros

arquivístico e
administrativo atribuídas

Relatório e Painel de Gestão
com dados extraídos do

SAPIENS

. gêneros arquivístico e administrativo atribuídas
a servidores administrativos, abertas no SAPI-
ENS, em atraso há mais de 180 dias em

07/06/2018) X 100

a servidores administra-
tivos, abertas no SAPI-
ENS, em atraso há mais de

180 dias.

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA EXECUTIVA

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL
DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA N° 114, DE 22 DE JUNHO DE 2018

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL, no uso da competência que lhe foi delegada pelo
artigo 39, do Regimento Interno das Superintendências Federais de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, aprovado pela Portaria
Ministerial nº 562, de 11 de abril de 2018, publicada no DOU de
12/04/2018, tendo em vista o disposto na Instrução normativa SDA nº
66, de 27 de novembro de 2006, na Lei nº 7.802, de 11 de julho de
1989, no Decreto 4.074, de janeiro de 2002 e o que consta do
Processo nº 21042.006521/2018-91, resolve:

Art. 1º Credenciar, sob número BR RS 679, a empresa
Nichele Serraria Ltda., CNPJ nº 08.751.111/0001-41, localizada na
Linha Boa Vista - Acesso a Cidade, São Valentim do Sul - RS para
na qualidade de empresa prestadora de serviço de tratamentos
quarentenários e fitossanitários no trânsito internacional de vegetais e
suas partes, executar os seguintes tratamentos: a) Tratamento Térmico
(HT), b) Secagem em Estufa (KD);

Art. 2º O Credenciamento de que trata esta Portaria terá
validade por 12 (doze) meses, CONFORME § 4º Do Art. 1º - Anexo
I - da Instrução Normativa SDA nº 66/2006, podendo ser renovado
mediante requerimento encaminhado à Superintendência Federal de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Rio Grande do
Sul;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação

BERNARDO TODESCHINI

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 3.241/SEI, DE 20 DE JUNHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º
da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113,
§ 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação com
o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o
que consta do Processo Administrativo nº 01250.072621/2017-62,
invocando as razões presentes nas Notas Técnicas nº
6.431/2018/SEI-MCTIC e n.º 12.449/2018/SEI-MCTIC,
chanceladas pelo Parecer Jurídico n.º 00622/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,
resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria n° 3.142-SEI, de 13 de
junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 20 de junho
de 2018, Seção 1, fl.9, tendo em vista a incidência de erro material.

Art. 2º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 15 de
junho de 2018, a permissão outorgada à Rádio Meridional da Bahia
Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Itabuna, estado da Bahia, serviço esse outorgado meio da Portaria
nº 135, de 14 de junho de 1988, publicada no Diário Oficial da
União de 15 de junho de 1988.

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja
permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.619/SEI, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII, alínea "a", da
Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do Processo nº
53900.028592/2016-12, resolve:

Art. 1º Extinguir, a pedido da EBC - EMPRESA BRASIL
DE COMUNICAÇÃO S/A, a consignação referente ao canal 07
(sete), do Plano Básico de Distribuição de Canais de Retransmissão
de Televisão Analógica (PBRTV), na localidade de Fernando de
Noronha, estado de Pernambuco.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

RETIFICAÇÃO

Na Resolução Normativa nº 39, de 20 de junho de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 25 de junho de 2018, Seção 1,
p. 7, onde se lê:
"Art. 13. Os anexos desta Resolução estão disponíveis no seguinte
endereço:
h t t p : / / w w w. m c t i c . g o v. b r / m c t i c / o p e n c m s / i n s t i t u c i o n a l / c o n c e a / a r q u i vos/
legislacao/resolucoes_normativas/Anexos-RN-Graus-Invasividade.pdf",
leia-se:
"Art. 13. Os anexos desta Resolução estão disponíveis na área de
legislação da página eletrônica do Concea, Portal do MCTIC,
h t t p : / / w w w. m c t i c . g o v. b r / m c t i c / o p e n c m s / i n s t i t u c i o n a l / c o n c e a / a r q u i vos/
legislacao/resolucoes_normativas/Anexos-RN-Graus-Invasividade.pdf".

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DO PARANÁ E SANTA CATARINA

ATOS DE 25 DE JUNHO DE 2018

Outorga autorização para uso de radiofrequência associada à
autorização para exploração do Serviço Limitado Privado aos abaixo
identificados:

Nº 4.762 - Processo 53516.002673/2018-98: AUTARQUIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA A M S, CNPJ nº
78.956.513/0001-68.

Nº 4.763 - Processo 53504.012062/2016-25: GOCIL SERVIÇOS DE
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº 50.844.182/0009-
02.

Nº 4.764 - Processo 53516.002643/2018-81: MAJ SEGURANÇA
EIRELI, CNPJ nº 03.322.431/0001-62.

Nº 4.765 - Processo 53516.001532/2017-77: MUNICÍPIO DE
COLOMBO, CNPJ nº 76.105.634/0001-70.

Expede autorização, aos abaixo identificados, para explorar o
Serviço Limitado Privado, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área
de prestação de serviço todo o território nacional:

Nº 4.766 - Processo 53516.002685/2018-12: CBL - COMPANHIA
BRASILEIRA DE LOGISTICA S/A, CNPJ nº 03.649.445/0004-38.

Nº 4.767 - Processo 53516.002086/2018-07: TECSUL
RADIOCOMUNICACAO LTDA, CNPJ nº 30.318.339/0001-00.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DA BAHIA E SERGIPE

ATO Nº 4.733, DE 21 DE JUNHO DE 2018

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)
OXITENO NORDESTE S/A INDUSTRIA E COMERCIO, CNPJ nº
14.109.664/0001-06 associada à autorização para exploração do
Serviço Limitado Privado.

FÁBIO ALEXANDRE OLIVEIRA LAGO
Gerente

Substituto

ATO Nº 4.768, DE 25 DE JUNHO DE 2018

Expede autorização à EDUARDO RIEDI, CPF nº
001.555.595-08 para exploração do Serviço Limitado Privado e
outorga autorização de uso de radiofrequência associada a autorização
do serviço.

HERMANO BARROS TERCIUS
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DO RIO JANEIRO E ESPÍRITO SANTO

ATO Nº 4.632, DE 18 DE JUNHO DE 2018

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)
CONDOMINIO DO EDIFICIO PRESIDENTE CASTELO
BRANCO, CNPJ nº 36.251.536/0001-27 associada à autorização para
exploração do Serviço Limitado Privado.

PAULO VINICIUS ALVES DE FREITAS
Gerente

Substituto

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.906/2018

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de
Biossegurança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com
o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do
Decreto 5.591/05, torna público que na 213ª Reunião Ordinária,
ocorrida em 07 de junho de 2018, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº. 01250.062725/2017-69
Requerente: Dow AgroSciences Industrial Ltda.
CQB: 107/99
Endereço: Av. Nações Unidas, 14.171, 04794-000, São

Paulo
Assunto: Liberação planejada RN8
A CTNBio, após análise do pleito, concluiu pelo

deferimento. A requerente solicitou à CTNBio autorização para
conduzir liberação planejada no meio ambiente - "Avaliações de
praticabilidade agronômica (controle de lepidópteros) do milho
geneticamente modificado para resistência a insetos e tolerância aos
herbicidas 2,4-D, haloxifope-R, glufosinato de amônio e glifosato
DAS-40278-9 x MON 89034 x TC1507 x NK603 x MIR162 e de
suas subcombinações. Objetivo: avaliar a eficácia de controle de
lepidópteros praga pelo milho geneticamente modificado (GM)
comparativamente aos inseticidas registrados para a cultura. Os
ensaios serão conduzidos em Rio Verde/GO, Indianópolis/MG, Mogi
Mirim/SP e Cascavel/PR. A área total da LPMA será de 22.280,0 m2

e a área de OGMs será de 480,0 m2. No âmbito das competências do
Art. 14 da Lei 11.105/05, a CTNBio considerou que as medidas de
biossegurança propostas atendem às normas e à legislação pertinente
que visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura,
saúde humana e animal. Como observado, o OGM será plantado em
condições experimentais controladas, evitando eventuais danos ao
meio ambiente. Assim, atendidas às condições descritas no processo e
neste parecer técnico, essa atividade não é potencialmente causadora
de significativa degradação do meio ambiente ou saúde humana. A
CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do
cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao
objeto do requerimento. A íntegra deste parecer técnico consta do
processo arquivado na CTNBio. Informações complementares ou
solicitações de maiores informações sobre o processo acima listado
deverão ser encaminhadas via Sistema de Informação ao Cidadão -
SIC, através da página eletrônica do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações- MCTIC.

MARIA SUELI SOARES FELIPE

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.907/2018

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de
Biossegurança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com
o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do
Decreto 5.591/05, torna público que na 213ª Reunião Ordinária,
ocorrida em 07 de junho de 2018, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº. 01250.066077/2017-10
Requerente: Bayer S.A.
CQB: 005/96
Endereço: Rua Domingos Jorge, 1100, São Paulo/SP
Assunto: Extensão de CQB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

DESPACHO

Processo: 01250.072621/2017-62

 

1. Tendo em vista a publicação no Diário Oficial da União - D.O.U, do
dia 26 de junho de 2018 (Evento SEI nº 3096578), da Portaria n° 3.241/SEI, de 20
de junho, de 2018, que renova a permissão outorgada à Rádio Meridional da Bahia
Ltda., para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na
localidade de Itabuna, estado da Bahia, remeto os autos ao Serviço de
Documentação e Informação de Pós-Outorga - SEPOS, para anotação
cadastral e atualização dos sistemas pertinentes.

 

 2. Após a adoção dessas providências os autos devem ser
encaminhados ao Gabinete do Ministro, para posterior envio à Casa Civil da
Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 28/06/2018, às 16:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3107815 e o código CRC 5997AE81.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.072621/2017-62 SEI nº 3107815

Despacho CORAC 3107815         SEI 01250.072621/2017-62 / pg. 64



Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO MERIDIONAL DA BAHIA LTDA

Nome Fantasia: 102 FM SUL

Telefone: (73) 613-2011 E-mail: mauricio.fonseca@redebahia.com.br

CNPJ: 16.284.812/0001-46 Número do Fistel: 06030115510

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 15/06/1988 Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: SSR151/87,003/89;SSC44/96,RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA MONTES CLAROS Complemento: - LOTEAMENTO VITORIA LOUP SOARES

Bairro: FATIMA Numero: 26

Município: Itabuna UF: BA CEP: 45600000

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA MONTES CLAROS Complemento: LOTEAMENTO VITORIA LOUP SOARES

Bairro: FATIMA Numero: 26,

Município: Itabuna UF: BA CEP: 45600000

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA MONTES CLAROS Complemento:

Bairro: FÁTIMA Numero: S/N

Município: Itabuna UF: BA CEP: 45600000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA MONTES CLAROS Complemento:

Bairro: FÁTIMA Numero: S/N

Município: Itabuna UF: BA CEP: 45600000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Itabuna UF: BA

Latitude: -14.78083 Longitude: -39.26222

Parâmetros Técnicos

Canal: 271 Frequência: 102.1 MHz Classe: A2 ERP: 30kW

Altura: 150 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 322646952 Número Indicativo: ZYC367

Data Último Licenciamento: 28/04/2015 Número da Licença: 000002/2015-BA

Estação Principal

Localização

Latitude: -14.781 Longitude: -39.262 Cota da base: 89.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 031881002545 Modelo: NR 8230x

Fabricante: Rohde & Schwarz GmnH & Co. KG Potência de Operação: 30.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HCA318-50 Fabricante: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 75.00 m Atenuação: .37 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: TTFM2P-4-102,1-30-EF Fabricante: TRANS-TEL / CONTI & CIA. LTDA.

Ganho: 3.54 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 190 º Polarização: Circular HCI: 75 m ERP Máximo: 58.7 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.41 10º: 1.38 20º: 1.26 30º: 1.11 40º: 0.9 50º: 0.64 60º: 0.41 70º: 0.21 80º: 0.05 90º: 0 100º: 0.12 110º: 0.35

120º: 0.57 130º: 0.74 140º: 0.9 150º: 1.05 160º: 1.2 170º: 1.34 180º: 1.41 190º: 1.38 200º: 1.26 210º: 1.11 220º: 0.9 230º: 0.64

240º: 0.41 250º: 0.21 260º: 0.05 270º: 0 280º: 0.12 290º: 0.35 300º: 0.57 310º: 0.74 320º: 0.9 330º: 1.05 340º: 1.2 350º: 1.34

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 011800300422 Modelo: ETG 1000

Fabricante: Elenos S.R.L. Broadcasting Equipment Potência de Operação: 1.000 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 58.7 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

290000078801987 135 Portaria MC 14/06/1988 15/06/1988 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos
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Relatório do Canal

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

291070000021988 70 Portaria MC 26/05/1997 Enquadramento Plano Básico Técnico

291070000021988 4 Portaria MC 08/01/1999 Substituição de Equipamento Técnico

536400007451998 320 Portaria MC 30/10/2000 09/11/2000 Multa Jurídico

530000058922004 22 Portaria MC 03/01/2007 19/01/2007 Transferência Indireta Jurídico

530000256872007 10206 Ato ER08 16/12/2014 19/12/2014 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

53500.005458/201
8-18

1117 Ato ORLE 19/02/2018 13/03/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

012500726212017 3241 Portaria MCTIC 20/06/2018 26/06/2018 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Coordenação de Documentação e Informação
Divisão de Gestão da Informação
Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.072621/2017-62
 

 

Certifico que, nesta data, anexei na pasta técnica e jurídica referente à
RADIO MERIDIONAL DA BAHIA LTDA, executante, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Itabuna,
estado da Bahia, copia da Portaria nº 3.241, de 20 de junho de 2018. Publicada no
D.O.U. em 26/ 06/ 2018, referente a renovação de outorga.

É oportuno lembrar que este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal.

De ordem, encaminho o presente processo ao Serviço de
Documentação e Informação de Pós-Outorga – SEPOS.

 

Documento assinado eletronicamente por Noel Sérgio de Almeida, Chefe
de Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão, em
28/06/2018, às 17:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3108031 e o código CRC 596CD85D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.072621/2017-62 SEI nº 3108031
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 29/06/2018, às 10:59, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3109939 e o código CRC D502B62F.

Referência: Processo nº 01250.072621/2017-62 SEI nº 3109939
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EM nº 00425/2018 MCTIC 

  

Brasília, 05 de Setembro de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º 

01250.072621/2017-62, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 

de junho de 2018, a permissão outorgada à Rádio Meridional da Bahia Ltda, para executar, sem direito 

de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Itabuna, 

estado da Bahia. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 35460/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de
Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 05/09/2018, às 19:27,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3334758 e o código CRC FF7FF3F7.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 35460/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.072621/2017-62 - Nº SEI: 3334758
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
  

Outros (origem externa)  (4320112)         SEI 01250.072621/2017-62 / pg. 79



9

53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  

Outros (origem externa)  (4320112)         SEI 01250.072621/2017-62 / pg. 86



16

53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº 01250.072621/2017-62

 

Tendo em vista que:

 

a) Os Órgãos técnico e jurídico desta Pasta se manifestaram
favoravelmente ao deferimento do pedido objeto destes autos,
conforme se verifica dos termos da Nota Técnica n.º 6.431/2018/SEI-
MCTIC (evento SEI n.º 2802992), com os acréscimos constantes da
Nota nº 298/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, e do Parecer Jurídico n.º
622/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho nº
00857/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (evento SEI n.º 3060744),
respectivamente;

b) por intermédio da Portaria nº 3.142/2018/SEI-MCTIC, de 13 de
junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U do dia 20
de junho de 2018 (evento SEI nº 3096578), renovou-se por novo
período de dez anos, a partir de 15.6.2018, a permissão outorgada à
Rádio Meridional da Bahia Ltda., para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Itabuna, estado da Bahia;

c) a esta Coordenação fora remetido os autos para a adequação da
minuta de exposição de motivos, em função da alteração da Pasta
Ministerial, razão pela qual encaminha-se por meio deste, o texto
atualizado para as providências cabíveis.

 

Inexistem, portanto, outras providências a serem adotadas nestes
autos, restando apenas a tomada de decisão por parte da autoridade competente,
razão pela qual opino sejam os autos encaminhados ao Gabinete do Secretário de
Radiodifusão, para submissão do assunto à deliberação do Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 19/07/2019, às 11:00
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 22/07/2019, às 12:57
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
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8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima, Diretor do
Departamento de Radiodifusão Comercial, em 24/07/2019, às 08:02
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 24/07/2019, às 19:30 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4378547 e o código CRC B20F1ADC.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2019.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 01250.072621/2017-62, invocando as razões presentes na Nota
Técnica nº 6.431/2018/SEI-MCTIC, com os acréscimos constantes da Nota nº
298/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, chanceladas pelo Parecer Jurídico n.º
622/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho nº
00857/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, do Coordenador-Geral da Consultoria
Jurídica, atuante neste MCTIC, acompanhados da Portaria nº 3.142/2018/SEI-
MCTIC, de 13 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U do dia
20 de junho de 2018, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de junho
de 2018, a permissão outorgada à Rádio Meridional da Bahia Ltda. (CNPJ Nº
16.284.812/0001-46), nos termos da Portaria nº nº 135, de 14 de junho de
1988, publicada no Diário Oficial da União de 15 de junho de 1988., para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Brasília, Distrito Federal.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 01250.072621/2017-62 SEI nº 4378547
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MINUTA DE

Exposição de Motivos

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 01250.072621/2017-62, invocando as razões presentes na Nota
Técnica nº 6.431/2018/SEI-MCTIC, com os acréscimos constantes da Nota nº
298/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, chanceladas pelo Parecer Jurídico n.º
622/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho nº
00857/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, do Coordenador-Geral da Consultoria
Jurídica, atuante neste MCTIC, acompanhados da Portaria nº 3.142/2018/SEI-
MCTIC, de 13 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U do dia
20 de junho de 2018, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de junho
de 2018, a permissão outorgada à Rádio Meridional da Bahia Ltda. (CNPJ Nº
16.284.812/0001-46), nos termos da Portaria nº nº 135, de 14 de junho de
1988, publicada no Diário Oficial da União de 15 de junho de 1988., para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Brasília, Distrito Federal.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico, em 29/07/2019, às 15:30 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4441429 e o código CRC 26CCFF6C.
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Referência: Processo nº 01250.072621/2017-62 SEI nº 4441429
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EM nº 01088/2019 MCTIC 

  

Brasília, 8 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º 

01250.072621/2017-62, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 6.431/2018/SEI-MCTIC, 

com os acréscimos constantes da Nota nº 298/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, chanceladas pelo 

Parecer Jurídico n.º 622/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho nº 

00857/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, do Coordenador-Geral da Consultoria Jurídica, atuante 

neste MCTIC, acompanhados da Portaria nº 3.142/2018/SEI-MCTIC, de 13 de junho de 2018, 

publicada no Diário Oficial da União - D.O.U do dia 20 de junho de 2018, que renova, pelo prazo de 

dez anos, a partir de 15 de junho de 2018, a permissão outorgada à Rádio Meridional da Bahia Ltda. 

(CNPJ Nº 16.284.812/0001-46), nos termos da Portaria nº nº 135, de 14 de junho de 1988, publicada 

no Diário Oficial da União de 15 de junho de 1988., para executar, sem direito de exclusividade, o 

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Brasília, Distrito Federal. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37809/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  01250.072621/2017-62.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 09/10/2019, às 12:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4714646 e o código CRC 38EDD5D5.

Referência: Processo nº 01250.072621/2017-62 SEI nº 4714646
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